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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRONICA Nº. 004/2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2024. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 15 DE AGOSTO DE 
2024, na Plataforma Eletrônica COMPRAS-BR, modalidade CONCORRÊNCIA, preço global por LOTE. 
Plataforma Eletrônica COMPRAS-BR - https://comprasbr.com.br/. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra, empreitada por preço global, para 
construção de um Restaurante de dois pavimentos no Porto Maringá, Distrito Ipanema, no Município de 
Marilena-PR. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser 
examinados a partir do dia 25 de julho de 2024, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 
17:00h, solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência 
do Município http://marilena.pr.gov.br/  e plataforma COMPRASBR.  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado – Telefone (44) 3900-3910 - “e-mail” marilenalicita@gmail.com. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2024.  
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     
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 DIRETORIA DE COMPRAS 

Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 
 
“Contratação de Instituição Financeira, credenciada pelo Banco Central o Brasil, para administração 
com exclusividade da folha de pagamento dos Servidores Públicos ativos e inativos do Poder Executivo 
do Município de Paranavaí.” 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MAIOR LANCE por ITEM 
e da seguinte forma: 

OBJETO: É objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO de Instituição Financeira, credenciada pelo 
Banco Central o Brasil, para administração com exclusividade da folha de pagamento dos Servidores 
Públicos ativos e inativos do Poder Executivo do Município de Paranavaí, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Secretaria Municipal de Administração, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 20/08/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 20/08/2024 às 09:30 horas do dia 
20/08/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/08/2024. 
LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
VALOR MÍNIMO: R$ 3.841.742,50 (três milhões, oitocentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta centavos). 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 
900, Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com. 
Paranavaí - Paraná, em 23 de julho de 2024 

 
NADIME ADBALLAH DE OLIVEIRA  

DIRETORA ESPECIAL DE COMPRAS 
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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato nº 02/2024, Pregão Eletrônico nº 77/2023 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2024, QUE 
ENTRE SI ESTABELECEM, O MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ-PR, E A EMPRESA 
F.L.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Município de 
Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça Giácomo 
Madalozzo, n.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-
00, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa F. L. S. 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, Endereço: Rua Vereador José Romagna. N.º 159 Centro.  
CEP: 87860-000, inscrita no CNPJ/MF nº 20.831.938/0001-60, neste ato representado por Flávio 
Lagoa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.369.658-5 SSP/PR, e do CPF/MF nº 
056.535.889-89, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm justa e acordada a presente 
celebração, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo:  
 
- O acréscimo será de 2 (dois) trabalhadores no item 1 do contrato, com fundamento no art. 124, inciso 
I, “b”, da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula Décima Terceira, referente aos quantitativos e valores 
descritos na tabela abaixo, indicados no documento que analisa a alteração contratual (Memorando 
nº29/2024 - expedido pelo Analista de Finanças).  
 
1.1.1 Segue abaixo a planilha do item 1 (um) a ser aditivado: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

QUANT 
MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MESES) 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL DO 
ACRÉSCIMO 

1 

Contratação de serviços através de 
pessoa jurídica com 2 trabalhadores, 
tais como roçada, coletores de 
resíduos, capina, recolhimento de 
entulhos, limpeza da cidade como 
ruas, praças, canteiros, cemitério e 
repartições públicas. E atender todas 
as demandas e necessidade do setor de 
Obras e viação do Município. 

12 meses 

 
 
 
 
 

R$5.176,00 

 
 
 

 
 

R$62.112,00 

 
R$ 5.176,00 

(Referente à adição de dois 
trabalhadores no item) 

OBS: ESTA PLANILHA SE REFERE AO OBJETO PRETENDIDO PARA O ADITIVO E AOS VALORES A SEREM ADITIVADOS. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

Página 2 de 3 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 Após a implementação do acréscimo previsto na Cláusula Primeira do presente Termo Aditivo, o 
valor mensal do CONTRATO passará a ser de R$34.615,00 (Trinta e quatro mil e seiscentos e quinze 
reais) e o valor total anual de R$ 415.380,00 (Quatrocentos e quinze mil e trezentos e oitenta reais), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO 
 
3.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes deste instrumento no presente 
exercício financeiro têm como fonte o Tesouro Municipal e correrão à conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) e nota(s) de empenho: 
 
Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Agencia Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 11.004-3 
97-0 

11.814-1 
98-9 

20.232-0 

0978-4 
0967-9 
0978-4 
0967-9 
0978-4 

06.002.12.361.0006.2020 
06.002.12.361.0006.2020 
07.003.10.303.0008.2033  

1009 
1010 
21017 

  

3390390000 
3390390000 
3390390000 

Do Exercício 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente Termo 
Aditivo expressamente alteradas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
5.1 O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, como condição de sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 94, da Lei nº 
14.133/21, bem como no Diário Oficial do Município e jornal diário de grande circulação.  
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de Julho de 2024. 
 

 
CONTRATANTE:  
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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CONTRATADA: 
 

F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 20.831.938/0001-60. 
Responsável Legal: Flávio Lagoa dos Santos. 

RG Nº 7.369.658-5 e CPF/MF Nº 056.535.889-89. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica cancelamento do processo referente a Dispensa de Licitação nº 
043/2024, que tem por objeto DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR A 
REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE FACOEMULSIFICAÇÃO + 
IMPLANTE DE LENTES INTRAOCULAR E VITRECTOMIA POSTERIOR EM AMBOS OS 
OLHOS COM URGÊNCIA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, devido a incorreção. 
  
São João do Caiuá, 24/07/2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 34/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 23/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO 
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 09/08/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 09/08/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 154.575,70 (Cento e Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco
Reais e Setenta Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de Julho de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 055/2024 
 

DATA: 24 DE JULHO DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE FACOEMULSIFICAÇÃO + 
IMPLANTE DE LENTES INTRAOCULAR E VITRECTOMIA 
POSTERIOR EM AMBOS OS OLHOS COM URGÊNCIA EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA MÉDICA RUBENS COSTA MONTEIRO LTDA 
ENDEREÇO  RUA AMAPÁ, 1572 – CENTRO – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  23.793.050/0001-79 
VALOR R$ 26.850,00 (Vinte e Seis Mil Oitocentos e Cinquenta Reais). 

AVISO DE
CONTRATAÇÃO

DIRETA
Nº27/2024

PROC. ADM
Nº 89/2024

Acompanhamento do processo PORTAL CIDADÃO
Para realizar o acompanhamento do processo pelo portal cidadão, bem como utilizar os serviços
disponibilizados a interessada deverá solicitar acesso ao Portal Cidadão, por meio do endereço:
www.cisamunpar.atende.net link: SOLICITAÇÃO DE ACESSO. Todas as informações e requisitos para
liberação de acesso encontram-se disponíveis no tutorial para download .

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 23h59min do dia 29/07/2024 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Sede do Consórcio CIS Rua Marechal Cândido
Rondon, Nº 645, cidade de Paranavaí/PR, até às
16h30min do dia 29/07/2024

Até 23h59min do dia 29/07/2024 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Portal Cidadão: www.cisamunpar.atende.net; link:
Impugnações
Sede do Consórcio Rua Marechal Cândido Rondon,
645, cidade de Paranavaí/PR, até às 16h30min do
dia 29/07/2024.

Telefone para contato: (44) 3421-5180

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 27/2024

DATA DA SESSÃO
01/08/2024

Objeto
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES
Valor Estimado
R$2.140,56 (dois mil, cento e quarenta reais e cinquenta e seis centavos).
HORÁRIO DA FASE DE LANCES Instrumento

Contratual
Julgamento Regime de

Execução
Horário das 08:01 h às 10:00h CONTRATO Menor Preço
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos básicos
- Ato constitutivo ou documento semelhante;
- CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal da sede da licitante;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Conjunta Federal;
- Certidão Trabalhista;
- FGTS;

Requisitos Específicos

- Atestado de Capacidade Técnica
- Declaração Conjunta - Modelo Anexo III
- Registro da Declaração da Conformidade do
Fornecedor (Portaria INMETRO n° 206/2011)

Exclusiva ME/EPP/MEI COTA
ME/EPP/MEI

EXIGE AMOSTRA

NÃO
- Cabendo, entretanto, a preferência
para empresas classificadas nestas
categorias;

NÃO NÃO

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

1 
 

 
15º TERMO ADITIVO 

APOSTILAMENTO 
 
15° Termo aditivo do contrato nº. 148/2020, decorrente de Inexigibilidade de licitação n°. 24/2020 de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM, AUXILAR DE ENFERMAGEM, 
PSICOLOGO, ATENDENTE DE PUBLICO, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO para prestação de serviços conforme 
especificações constantes no edital de credenciamento 04/2020. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-
16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa outro  ENFEMED SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência do Norte 
/PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 
570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – a atualização de 3,335650% do INPC, acumulados dos últimos 12 meses, para os que 
ganham diferente  de 01 salário mínimo nacional, conforme credenciamento, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

DESCRIÇÃO  
DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATENDENTE DE FARMÁCIA  R$ 1.412,00 
AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO R$ 1.412,00 
ATENDENTE DE PÚBLICO  R$ 1.412,00 
ASSISTENTE SOCIAL  R$ 3.939,97  
CUIDADOR SOCIAL  R$ 1.487,70  
EDUCADOR SOCIAL  R$ 1.487,70 
VISITADOR SOCIAL  R$ 1.487,70 
PSICOLOGO  R$ 3.939,70  
NUTRICIONISTA  R$ 3.690,14  
PROFISSIONAL DO PILATES  R$ 553,46 
PLANTÃO ENFERMEIRO R$ 292,85 
PLANTÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 187,43 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 01 de julho de 2024 
 

 
Alex Sandro Fernandes                               Marisa Barros de Araujo Borges 

Prefeito                                              Contratada   
 

Cassia Souza Santos                   Ariana Leite Chaves                  Elenice Fatima Alves Borsatto          
Sec. Mun. De Saúde                      Sec Munc.do T.A.Social                        Sec.Munc.de Educação      

PROCESSO Nº 35/2024
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 8/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA FORNECEDORA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - CNPJ: 03.541.088/0009-02. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021, inciso XV.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Julho de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na recuperação do 
sistema de esgotamento sanitário no CMEI Maria José Vasconcelos, sito a Rua 
Piapó, n° 205, no Distrito de Maristela, Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, de acordo com Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Croqui, 
conforme o descritivo e das partes integrantes do processo. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 047/2024 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando à contratação 
de empresa para prestação de serviços na recuperação do sistema de esgotamento 
sanitário no CMEI Maria José Vasconcelos, sito a Rua Piapó, n° 205, no Distrito de 
Maristela, Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, de acordo com Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo e Croqui, conforme o descritivo e das partes 
integrantes do processo. Conforme especificação: 

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES VALOR. TOTAL 

1 Serviços 

Contratação de empresa para prestação de serviços na 
recuperação do sistema de esgotamento sanitário no 
CMEI MARIA JOSÉ VASCONCELOS, sito a rua Piapó, nº 
205, no distrito de Maristela, município de alto paraná, 
estado do paraná, de acordo com planilha 
orçamentária, memorial descritivo, croqui e partes 
integrantes do processo.  

R$ 17.000,00 

 
 

O valor total da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais),  realizado junto à 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de execução: 60 (sessenta) dias, com 
início na assinatura do contrato e vigência de 90 (noventa) dias,  em favor da empresa 
VHM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n° 03.776.742/0001-00.  

 
Alto Paraná, 24 de julho de 2024. 

  
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe 
em favor da Empresa VHM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 
03.776.742/0001-00, no total R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).  
 

Alto Paraná, 24 de julho de 2024. 
 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 93 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-SOKUBEPXVRHMWV-2 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 24/07/2024 13:53:41 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 26/2024

Processo Administrativo: 90/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Presencial nº. 26/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
177 - EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PISO ESMALTADO 58X58  -  VPC 58050 (2,35M²) UN  14,1 R$19,90 R$280,59
Total do Fornecedor: R$280,59

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039160000000000.00000000 - Manutenção e conservação de bens imóveis

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 24 de julho de 2024.
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 40/2024 
b) Licitação Nrº             :            5/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 24/07/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para prestação de serviços de Fornecimento e 

implantação de sistema de gestão eletrônica e controle de atendimentos de 
demandas internas e externas, no modelo SaaS (Software as a Service) – 
Software como Serviço, compreendendo instalação, configuração, 
customização, treinamento, suporte e manutenção, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: 1DOC TECNOLOGIA S.A - CNPJ/CPF: 19.625.833/0001-76 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
Fornecimento e implantação de 
sistema de gestão eletrônica e 
controle de atendimentos de 
demandas internas e externas, no 
modelo SaaS (Software as a 
Service) – Software como 
Serviço, compreendendo 
instalação, configuração, 
customização, treinamento, 
suporte e manutenção. 

Própria Und. 
 

12 R$ 2.400,0000 R$ 28.800,0000 

Valor Total Homologado -R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) 
 
 
 

Diamante do Norte, 24 de julho de 2024.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº 131/2024 
 

Autoriza a realização de processo seletivo 
simplificado para a formação de cadastro de reserva 
de pessoal visando atender situações futuras e incertas 
ou, ainda, previsíveis, porém episódicas, de ausência 
ou insuficiência de profissionais permanentes para a 
prestação de serviços públicos essenciais ou inadiáveis 
através de contratações temporárias de assistente 
social 30h, auxiliar administrativo 40h, auxiliar de 
manutenção 40h, auxiliar de consultório dentário 40h, 
auxiliar serviços gerais 40h, enfermeiro 40h, 
farmacêutico 40h, médico 20h, médico clínico 40h, 
motorista 40h, odontólogo 20h, operador de máquinas 
40h, operário braçal 40h, pedreiro 40h, professor 20h, 
professor 40h, psicólogo 40h e tratorista 40h.  

 
O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e; 

 
Considerando o Oficio nº 090/2024-RH., do 
Departamento de Recursos Humanos do município 
e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 013/2024 e; 
 
Considerando o Disposto na Lei Municipal nº 
3.361/2021. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica autorizada, nos termos da Lei Municipal nº 3.216/2020, a formação 
de cadastro de reserva de pessoal por meio de Processo Seletivo Simplificado 
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(PSS) visando atender situações futuras e incertas ou, ainda, previsíveis, porém 
episódicas, de ausência ou insuficiência de profissionais permanentes para a 
prestação de serviços públicos essenciais ou inadiáveis através de contratações 
temporárias, nos termos do Anexo I, deste Decreto, para os cargos de:  
 
I – Assistente Social 30h; 
II – Auxiliar Administrativo 40h; 
III - Auxiliar de Manutenção 40h; 
IV - Auxiliar de Consultório Dentário 40h; 
V - Auxiliar Serviços Gerais 40h; 
VI - Enfermeiro 40h; 
VII – Farmacêutico 40h;  
VIII – Médico 20h; 
IX – Médico Clínico 40h; 
X – Motorista 40h; 
XI – Odontólogo 20h; 
XII – Operador de Máquinas 40h; 
XIII – Operário Braçal 40; 
XIV – Pedreiro 40h; 
XV – Professor 20h; 
XVI – Professor 40h; 
XVII – Psicólogo 40h; 
XVIII – Tratorista 40h; 
 
Parágrafo único. Os candidatos aprovados para formação de cadastro de reserva 
dos cargos citados no caput deste artigo “ítem I a XVIII”, quando contratados 
serão sujeitos aos termos deste Decreto, em conformidade com o art. 10 da Lei 
Municipal nº 3.216/2020, e segurados pelo Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS). 
 
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora abaixo nominada, sendo-lhe 
atribuída a homologação das inscrições, análise e decisão quanto a possíveis 
recursos, sendo a única instância administrativa, divulgação dos atos e homologação 
do resultado final. 
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I – Presidente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo; 
II – Vice-Presidente: SILVIO CARLOS SATIM, Auxiliar Administrativo; 
III – 1º Secretário (a): MARCIA CRISTINA DE SOUZA, Auxiliar Administrativo; 
IV - 2º Secretário (a): ELIZANGELA APARECIDA GUANAIS MINEIRO, 
Auxiliar Administrativo; 
V – Membro: SÔNIA APARECIDA FREDERICO SATIM, Auxiliar 
Administrativo; 
VI – Membro suplente: THAYLA MELINA GOES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 3º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Assistente 
Social 30h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: JESSICA DE SOUZA LIMA, Assistente Social; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 4º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar 
Administrativo 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
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Art. 5º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar de 
Manutenção 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 6º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), 
sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: AMAURY APARECIDO JACOB, Odontólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 7º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), 
sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
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IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 8º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Enfermeiro 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 9º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Farmacêutico 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 10. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Médico 20h, 
abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a análise do 
Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise 
dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
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IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 8º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Enfermeiro 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 9º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Farmacêutico 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 10. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Médico 20h, 
abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a análise do 
Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise 
dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
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III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 11. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Médico 
Clínico 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar 
a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 12. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Motorista 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 13. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Odontólogo 
20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: AMAURY APARECIDO JACOB, Odontólogo;  
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II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 14. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Operador de 
Máquinas 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 15. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Operário 
Braçal 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar 
a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 16. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Pedreiro 40h, 
abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a análise do 
Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise 
dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
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I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 17. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Professor 
20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARINE APARECIDA CARDIN, Professor;  
II – Membro: CARINA LUCAS CARDOSO, Professor; 
III – Membro: TAMIRES DE SOUZA MOLIN, Professor; 
IV – Membro suplente: ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES, Monitor de 
Creche. 
 
Art. 18. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Professor 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: KARINE APARECIDA CARDIN, Professor;  
II – Membro: CARINA LUCAS CARDOSO, Professor; 
III – Membro: TAMIRES DE SOUZA MOLIN, Professor; 
IV – Membro suplente: ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES, Monitor de 
Creche. 
 
Art. 19. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Psicólogo 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
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I – Membro: AMANDA AMÂNCIO DA SILVA, Psicólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 20. Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Tratorista 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnico de 
Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: MARCIA DA SILVA GOMES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 21. Fica constituída a Comissão Examinadora de Prova Prática para os 
cargos de auxiliar de manutenção 40h; motorista 40h; operador de máquinas 
40h; pedreiro 40h; e tratorista 40h., abaixo nominada, para sob a Presidência do 
primeiro membro, elaborar e aplicar a prova prática aos candidatos considerados 
APROVADOS na 1º (primeira) fase e a participar da 2º (segunda) fase do 
processo, sendo-lhes atribuídas a elaboração das provas práticas, avaliação e à 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ODAIR ROGÉRIO SONCINI, Auxiliar de Manutenção;  
II – Membro: PEDRO MELO PEREIRA, Operador de Máquinas; 
III – Membro: FULVIO CHAGAS, Motorista; 
IV – Membro suplente: CLAUDEMIR APARECIDO MORENO DA SILVA, 
Motorista. 
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Art. 22. A vigência do PSS será de até 12 (doze) meses, a partir da data da 
publicação legal do Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme legislação vigente e suas alterações 
posteriores. 
 
Art. 23. O prazo da contratação obedecerá às disposições contidas na Lei 
Municipal nº 3.216/2020, observado o prazo de vigência do PSS. 
 
Parágrafo único: A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de 
assinatura entre as partes, quando efetivamente serão iniciadas as atividades do (a) 
contratado (a) junto ao Município, de acordo com o interesse e necessidade da 
Administração, vigorando enquanto perdurar as seguintes hipóteses ou outras 
estabelecidas por leis complementares ou específicas: 
 
I - Estado de Calamidade Pública, surto epidêmico ou pandemia; 
II - Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando de 
afastamentos para tratamento de saúde; auxílio doença ou licença 
maternidade/paternidade; 
III – durante o gozo de férias de servidor efetivo; 
IV - Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, 
aprovado em concurso público. 
 
Art. 24. As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Alto Paraná-PR., 23 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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ANEXO I, do Decreto nº 131/2024 
 

Edital nº 005/2024 de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
 
O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e pelas normas estabelecidas neste Decreto, resolve TORNAR 
PÚBLICO o presente Edital dispondo sobre as normas do Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para a formação de cadastro de reserva de pessoal visando 
atender situações futuras e incertas ou, ainda, previsíveis, porém episódicas, de 
ausência ou insuficiência de profissionais permanentes para a prestação de serviços 
públicos essenciais ou inadiáveis através de contratações temporárias de assistente 
social 30h, auxiliar administrativo 40h, auxiliar de manutenção 40h, auxiliar de 
consultório dentário 40h, auxiliar serviços gerais 40h, enfermeiro 40h, farmacêutico 
40h, médico 20h, médico clínico 40h, motorista 40h, odontólogo 20h, operador de 
máquinas 40h, operário braçal 40h, pedreiro 40h, professor 20h, professor 40h, 
psicólogo 40h e tratorista 40h, em caráter excepcional e de relevante interesse 
público. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. DO OBJETIVO – Formar cadastro de reserva de pessoal, em Regime de 
Contrato por Prazo Determinado, sujeito a Lei Municipal nº 3.529/2022 (Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná), quando for 
cabível, para atuar junto a secretarias competentes, pelo período de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme legislação vigente, em 
virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço contínuo, observando-se 
as seguintes hipóteses: 
 
1.1.1. Os candidatos aprovados no PSS poderão ser convocados para suprir a falta 
de servidores efetivos em decorrência de: exoneração, falecimento, licença-saúde, 
auxílio doença, licença maternidade/paternidade, férias, aposentadoria, ou por outra 
causa devidamente justificada, perdurando enquanto o servidor efetivo estiver 
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licenciado, ou quando for o caso, até a vaga ser ocupada por servidor efetivo 
nomeado, aprovado em concurso público. 
 
1.2. A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura entre as 
partes, quando efetivamente deverá iniciar as atividades do (a) contratado (a) junto 
ao Município, de acordo com o interesse e necessidade da Administração, vigorando 
enquanto perdurar a seguintes hipóteses: 
 
1.2.1. Estado de Calamidade Pública ocasionada por pandemia e/ou surto endêmico 
de Dengue; 
 
1.2.2. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando 
de afastamentos para tratamento de saúde, auxílio doença, férias, licença 
extraordinária ou licença maternidade/paternidade; 
 
1.2.3. Até à vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, 
aprovado em concurso público. 
 
1.2.4. Outras estabelecidas por leis complementares ou específicas: 
 
1.3. O PSS visa a FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA para os 
cargos públicos de assistente social 30h, auxiliar administrativo 40h, auxiliar de 
manutenção 40h, auxiliar de consultório dentário 40h, auxiliar serviços gerais 40h, 
enfermeiro 40h, farmacêutico 40h, médico 20h, médico clínico 40h, motorista 40h, 
odontólogo 20h, operador de máquinas 40h, operário braçal 40h, pedreiro 40h, 
professor 20h, professor 40h, psicólogo 40h e tratorista 40h, cujos contratos serão 
regidos pela Lei Municipal nº 3.216/2020, quando lhe for cabível. 
 
1.4. Durante o período de validade do PSS, a secretaria responsável reserva-se ao 
direito de proceder à contratação em número que atenda aos interesses e  
necessidades dos  serviços, de  acordo com a  disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município, dentro das vagas existentes, podendo ocupar 
temporariamente as vagas dos servidores efetivos que estejam licenciados para 
tratamento de saúde, auxílio doença, férias e licença maternidade/paternidade, 
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pandemia ou surto epidêmico, podendo, inclusive, mediante a ampliação das vagas 
contratarem mais profissionais, atendendo os critérios e ordem de classificação dos 
candidatos para a convocação. 
 
1.4.1. Os cargos, os salários-base, as cargas horárias, o total de vagas, os 
requisitos de formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência são 
estabelecidos a seguir: 
 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

 
Vagas 

 
Vencimento 

Mensal 
R$ 

 
Requisitos mínimos 

Assistente Social 30h C.R. 4.762,82 Diploma de 
conclusão do ensino 
superior em serviço 
social e registro no 
conselho de classe 

Auxiliar Administrativo 40h C.R. 2.486,34 Ensino médio 
concluído 

Auxiliar de Manutenção 40h C.R. 3.302,12 Ensino médio 
concluído 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

40h  
C.R. 

1.810,55 Ensino médio 
concluído 

Auxiliar Serviços Gerais 40h C.R. 2.173,26 Ensino fundamental 
incompleto 

Enfermeiro 40h C.R. 4.099,61 Diploma de 
conclusão do ensino 
superior em 
enfermagem e 
registro no conselho 
de classe 

Farmacêutico 40h C.R. 4.443,28 Diploma de 
conclusão do ensino 
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superior em 
Farmacêutico e 
registro no conselho 
de classe 

Médico 20h C.R. 7.267,61 Diploma de 
conclusão do ensino 
superior em 
medicina e registro 
no conselho de 
classe 

Médico Clínico 40h C.R. 14.535,22 Diploma de 
conclusão do ensino 
superior em 
medicina e registro 
no conselho de 
classe 

Motorista 40h C.R. 2.585,03 Ensino 
Fundamental 
incompleto e CNH 
– Carteira de 
Habilitação 
Categoria “D” 

Odontólogo 20h C.R. 3.533,93 Diploma de 
conclusão do ensino 
superior em 
odontologia e 
registro no conselho 
de classe 

Operador de Máquinas 40h C.R. 2.585,03 Ensino 
Fundamental 
incompleto e CNH 
– Carteira de 
Habilitação 
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Categoria “D” 
Operário Braçal 40h C.R. 1.810,55 Alfabetizado 
Pedreiro 40h C.R. 1.810,55 Ensino 

Fundamental 
incompleto e 
experiência 
comprovada como 
pedreiro de obras 

Professor  20h C.R. 2.204,72 Curso normal 
superior com 
complementação ou 
pedagogia com 
habilitação em 
magistério ou 
magistério e 
licenciatura na área 
de educação 

Professor  40h C.R. 3.674,57 Curso normal 
superior com 
complementação ou 
pedagogia com 
habilitação em 
magistério ou 
magistério e 
licenciatura na área 
de educação 

Psicólogo 40h C.R. 5.106,65 Diploma de  
conclusão do 
ensino 
superior em  
Psicologia e  
registro no  
conselho de  
classe 
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Tratorista 40h C.R. 2.127,20 Ensino  
Fundamental  
incompleto e  
CNH –  
Carteira de 
Habilitação 
Categoria “C” e  
Experiência  
Comprovada 
em tratores  
agrícolas 
e implementos 
 

 
2. DAS ATRIBUIÇÕES: 
 
2.1. As atribuições dos cargos consistem em: 
 
2.1.1. – Do cargo de assistente social:  
 

Descrição Sintética 
• Elaborar, executar e avaliar programas de assistências e apoio a grupos 
específicos de pessoas, visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. 

 
Descrição Detalhada 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente. 
• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam 
do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil. 
• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 
seus direitos. 
• Planejar, organizar e administrar Benefícios e Serviços Sociais e de Unidade de 
Serviço Social. 
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• Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, 
aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
• Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas 
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para 
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual. 
• Programar a ação básica de uma comunidade nos campos sociais, médicos e 
outros, através da análise dos recursos e das carências sócios-econômicas dos 
indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu 
desenvolvimento. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 
encaminhando-os às entidades competentes para atendimento. 
• Planejar, executar e analisar as condições socioeconômicas, educacionais e 
outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar 
programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão de obra. 
• Elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração 
no mercado de trabalho. 
• Efetuar a triagem nas solicitações de assistência do município em remédios, 
gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na 
medida do possível. 
• Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento 
familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos 
competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 
assuntos de Serviço Social. 
• Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e 
serviços sociais da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos 
recursos que se fizerem necessários. 
• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de 
serviço social relacionados aos servidores; e elaborar, executar e avaliar projetos 
de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor de 
pessoal. 
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• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade. 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando,  
• oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 
• Elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando seu 
desenvolvimento e integração na comunidade. 
• Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais relacionados 
a família. 
• Realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características 
de cada comunidade, para que os programas de ações das unidades do CRAS 
correspondam às reais necessidades da população. 
• Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no 
campo da saúde pública, higiene e saneamento. 
• Organizar atividades ocupacionais de crianças, idosos e desamparados. 
• Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de 
problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros. 
• Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e centros de 
educação infantil municipal. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 
encaminhando-os às entidades competentes para atendimento. 
• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter 
recursos para a população, encaminhando para atendimento. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.279.967/0001-16 
Endereço: Rua José de Anchieta nº 1641, centro, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná 

Telefone 44 3447-1122 
Endereço eletrônico http://www.altoparana.pr.gov.br – E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br 

19 
 

• Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de 
treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, 
higiene e saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da 
instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de programas e 
projetos para a sistematização da saúde e do bem estar social. 
• Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios 
de atividades, promovendo análise das situações verificadas e sugerindo 
procedimentos que visem a maximização da saúde e do bem estar social. 
• Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município 
não oferece, através de liberação de passagens e ambulância pelo processo de 
tratamento fora de domicilio. 
• Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde. 
• Prestar atendimento e assistência a servidores municipais. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.2. Do cargo de auxiliar administrativo: 
 

Descrição Sintética 
• Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e órgão da 

municipalidade, que requeiram tomar decisões simples, baseado em precedentes. 
 
Descrição Detalhada 
• Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, 
anotando recados, para obter ou fornecer informações. 
• Digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins de 
frequência e outros, conferindo a datilografia, providenciando a reprodução, 
encadernação e distribuição, se necessário. 
• Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da 
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas. 
• Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, 
publicações oficiais, arquivos e fichários e efetuando cálculos para obter 
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa. 
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• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o 
cumprimento das normas referentes a protocolo. 
• Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos 
por matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos 
mesmos. 
• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de 
artigos, periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros. 
• Efetuar cálculos simples e conferências numéricas. 
• Elaborar redações simples. 
• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, outros, procedendo ao 
lançamento em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais 
demonstrativos, a fim de atender as necessidades do setor. 
•  Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas. 
• Efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto. 

Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 
2.1.3. Do cargo de auxiliar de manutenção: 
 

Descrição Sintética 
• Planeja e executa serviços de manutenção corretiva e preventiva de máquinas 
equipamentos e instalações. 
 
Descrição Detalhada 
• Instalar e reparar em prédios públicos, condutores, assessórios e pequenos 
equipamentos elétricos, tais como: ventiladores, quadros de distribuição, caixa de 
fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como 
fixar dispositivos isoladores. 
• Instalar, reparar e conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos prédios 
públicos que requeiram seus serviços, utilizando ferramentas manuais e especiais 
para possibilitar o funcionamento das mesmas. 
• Fazer checklist diário de ferramentas e materiais de uso da manutenção.  
• Fazer checklist diário das salas, aparelhos condicionadores de ar, quadros de 
energia e demais situações que necessitem manutenção predial.  
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• Organizar o setor e mantê-lo em ordem.  
• Realizar ajuste ou conserto dos pontos onde oferecerem necessidade bem como 
energia, hidráulica e estrutural conforme demanda.  
• Informar toda necessidade de conserto ou substituição de peças e afins. 
•  Acompanhar a toda visita técnica pertinente à manutenção de equipamentos, 
estrutura, desratização e/ou desinsetização. 
• Revogado 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.4. Do cargo de auxiliar de consultório dentário: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que têm como atribuição auxiliar o Odontólogo no 
atendimento à pacientes em consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou  
• hospitais que possuam o serviço de odontologia, bem como executar tarefas 
administrativas. 
 
Descrição Detalhada 
• Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
• Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de 
informações odontológicas. 
• Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por 
telefone. 
• Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos 
pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao 
Odontólogo consultá-los, quando necessário. 
• Atender aos pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades 
e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados 
ou encaminhá-los ao Odontólogo. 
• Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório. 
• Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas 
e armários, e mantendo o equipamento em estado funcional, para assegurar os 
padrões de qualidade e funcionalidade requeridos. 
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• Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de 
trabalho. 
• Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de 
acordo com orientação superior. 
• Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório. 
• Auxiliar o odontólogo no preparo do material a ser utilizado na consulta. 
• Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie. 
• Orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação dos dentes. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.5. Do cargo de auxiliar serviços gerais: 
 

Descrição Sintética 
• Executar tarefas manuais de caráter simples. 
 

Descrição Detalhada 
 
• Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando 
ou encerando dependências, móveis, utensílios, instalações, para manter as 
condições de higiene e conservá-las. 
• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas, para 
conservar-lhes a boa aparência. 
• Limpar escadas, pisos, retirar poeiras e detritos. 
• Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou 
esponja embebidas em água e sabão ou outro meio adequado, para manter a boa 
aparência dos locais. 
• Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e 
desinfetantes e reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para 
conservá-los em condições de uso. 
• Coletar de lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira 
ou no incinerador. 
• Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. 
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• Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e 
arrumação. 
• Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizados na cozinha. 
• Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições 
municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as 
condições de conservação e higiene. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o 
seu trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição. 
• Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina 
ou o ferro de passar conforme sua especificação. 
• Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 
competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas 
estabelecidas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

2.1.6. Do cargo de enfermeiro: 
 

Descrição Sintética 
 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
• Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de 
enfermagem na unidade. 
• Participar no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde. 
• Efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade. 
• Executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
•  Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas da 
saúde pública, materno-infantil, imunização e outros. 
• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em 
programas de educação sanitária, interpretando e avaliando resultados. 
• Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de 
treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecido de normas e organização 
de serviços operacionais de enfermagem. 
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• Elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem. 
• Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as especificações 
técnicas necessárias. 
• Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e 
familiares, quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato 
cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, medicamentos e 
dietas. 
• Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob 
controle médico, preparação de campo operatório e esterilização do material de 
enfermagem. 
• Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
• Coordenar atividades dos auxiliares de enfermagem, delegando tarefas e 
procedimentos. 
• Manter vigilância constante na prescrição médica. 
• Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos doentes e unidade 
onde estiver lotado. 

* Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do respectivo setor, no sentido 
de garantir a continuidade do tratamento e a prestação de assistência global ao 
doente. 
* Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, zelando pela 
segurança das gestantes e parturientes. 
* Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e registrar 
dados e ocorrências relativas às atividades de enfermagem. 
* Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de programas 
específicos de saúde e do serviço de enfermagem em geral. 
* Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando na 
educação sanitária do indivíduo, da família e de grupos sociais, no sentido da 
conservação e recuperação da saúde. 
* Realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, 
nebulização, pré consulta, pós consulta, administração de medicamentos 
conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos estabelecidos em 
programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita 
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domiciliar, coleta de material para exame de sangue, consulta de enfermagem, 
sondagem nasogástrica, sondagem vesical. 
* Manter cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. 
* Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos 
assistenciais de saúde, compondo equipe de planejamento a nível central e local. 
* Participar da prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e 
ambulatorial inclusive como membro de comissões. 
* Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos 
programas de vigilância epidemiológica. 
* Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco. 
* Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e 
melhoria de saúde do indivíduo, família e comunidade. 
* Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada. 

* Participar na operacionalização do sistema de referência e contra referência no 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. 
* Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem. 
* Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em 
consonância com as demais áreas. 
* Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem. 
* Efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir para 
o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
* Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde. 
* Planejar e executar ações de vigilância epidemiológica, em conjunto com a 
seção de epidemiologia, visando o controle de doenças de notificação obrigatória, 
mortalidade, natalidade por área de abrangência da u b s. 
* Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em 
consonância com as normas estabelecida, pelo ministério da saúde. 
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* Participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de saúde, 
efetuando auditoria de enfermagem. 
* Implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores. 
* Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e segurança do 
trabalho, delimitando áreas de insalubridade e periculosidade. 
* Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas 
preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos. 
* Participar no programa de acidente profissional com material biológico. 
* Elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos relacionados à 
saúde, para os diversos setores do município. 
* Coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de infecção 
hospitalar. 
* Identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de 
interesse a saúde. 
* Executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios 
médicos e odontológicos, ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia 
renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes. 

* Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para 
atendimento ao SUS. 
* Orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários 
vigentes, no que tange ao controle de infecção hospitalar. 
* Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. 
* Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, 
consultórios e clínicas médicas e odontológicas, centros de saúde, clínicas de 
terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes. 
* Dar orientação de educação sanitária para profissionais de creches, escolas, 
hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e odontológicas, casas de massagem, 
clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de serviço de saúde. 
* Orientar os profissionais de saúde em relação ao cumprimento de normas e 
legislação sanitária. 
* Realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para 
atendimento à reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-
sanitárias do local, tomando as providências cabíveis. 
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* Auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância sanitária de 
medicamentos e produtos.          
*  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

2.1.7. Do cargo de farmacêutico: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 

 
Descrição Detalhada 
• Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, 
efetuando controle de qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, 
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas pré-
estabelecidas; 
• Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos 
farmacêuticos e na compra de medicamentos, materiais e equipamentos, 
fornecendo especificações técnicas. 
• Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em 
mapas, guias, livros, segundo receituários devidamente preenchidos para atender 
dispositivos legais. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
• Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou 
atualização das técnicas adotadas, orientando e controlando as atividades de 
equipes auxiliares. 
• Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e 
aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias primas. 
• Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, 
impressos, rótulos, etc. 
• Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário. 
• Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o 
aprimoramento dos serviços. 
• Elaborar rotinas específicas para cada serviço. 
• Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares. 
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• Promover treinamentos sempre que necessários. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.  
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.8. Do cargo de médico: 
 

Descrição Sintética 
* Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
 
Descrição Detalhada 
* Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando 
orientações e solicitando hospitalização, se necessário. 
* Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para 
fins de diagnóstico e acompanhamento clínico. 
* Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, 
tratamento prescrito e evolução da doença. 
* Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 

* Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
* Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando 
levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando 
prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos. 
* Realizar avaliação periódica dos serviços prestados. 
* Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em 
geral (programas de vigilância epidemiológica). 
* Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência 
integral e saúde individual, bem como de grupos específicos, particularmente, 
daqueles prioritários e de alto risco. 
* Participar da operacionalização do sistema de referência e contra referência do 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. 
* Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria 
da saúde do indivíduo, da família e da comunidade. 
* Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da 
prestação dos serviços de saúde. 
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* Participar das definições dos programas de atualização e 
aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo 
subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos. 
* Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando 
suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão 
de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de 
sanidade física e mental. 
* Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando 
resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados 
finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a 
seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará.   
* Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles 
expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo 
exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares para 
controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e 
a produtividade. 
* Efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou 
alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para 
prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 
* Avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, 
visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a 
remover ou atenuar os riscos existentes. 
* Participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de 
programa de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos,  

as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para 
obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra. 

* Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de 
emergências, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o 
pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes graves e 
catástrofes. 
* Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, 
lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo 
formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas 
destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, 
doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional. 
* Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e 
assessorando em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de 
trabalho. 
* Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
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2.1.9. Do cargo de médico clínico: 
 
Descrição Sintética: Compreende ao cargo que realize atendimento médico em 
unidades básicas de saúde da rede municipal e pronto atendimento, desenvolvendo 
as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e outros, aplicando recursos 
de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do 
paciente.  
 
Exerce a função de perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe 
multiprofissional, executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambientes 
no campo da saúde pública, conforme designação superior.  

 
Atribuições típicas: Médico Clínico:  

• Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames 
complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica;  

• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  

• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  

• Prestar atendimento em urgências clínicas;  
• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
• Elaborar campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 

preventiva;  
• Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e 

recuperação de doenças e a promoção de saúde;  
• Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização 

sanitária; 
• Proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 

fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando 

suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, 
concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e 
atestados de sanidade física e mental. 
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• Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando 
resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os 
resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de 
atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades 
que executará.   

• Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles 
expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, 
fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e 
assegurar continuidade operacional e a produtividade. 

• Coordenar as ações médicas e programas de saúde nas unidades básicas de 
saúde sob supervisão da secretaria municipal de saúde; 

• Executar outras atividades correlatas. 
 
2.1.10. Do cargo de motorista: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que se destinam a dirigir veículos automotores e de 
transporte de carga e conservá-los em perfeitas condições de aparência e 
funcionamento. 

 
Descrição Detalhada 
• Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de passageiros, 
caminhões e micro-ônibus. 
• Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte. 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa. 
• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso 
de cintos de segurança. 
• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados. 
• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, 
comprimento e largura. 
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• Fazer pequenos reparos de urgência. 
•  Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário. 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo. 
• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes. 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- 
estabelecidos. 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 
itinerário estabelecido ou instruções específicas. 
• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 
cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências. 
• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.11. Do cargo de odontólogo: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica. 

 
Descrição Detalhada 
• Prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade oral 
procedendo, se necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis,  
• pulpotomia e pulpectomia, aplicação de selantes cariostático, aplicação tópica 
de flúor, tomada de radiografias intra-orais, profilaxia e polimento, tartarectomia, 
curativos, emergências e demais procedimentos necessários ao tratamento, 
prevenção e promoção da saúde oral. 
• Promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a 
importância da saúde oral, orientando a maneira correta de escovação, frequência 
e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde bucal, visando a melhoria da saúde 
do indivíduo, família e comunidade. 
• Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório 
odontológico. 
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• Supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde. 
• Supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e 
instrumentais odontológicos. 
• Supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos 
odontológicos da unidade de saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal 
auxiliar, desenvolvendo programas de saúde e participando das ações 
comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da população. 
• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 
• Supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados. 
• Acompanhar a evolução do tratamento anotando dados específicos em fichas 
individuais dos pacientes. 
• Participar de comissões de prevenção e controle da infecção. 
• Participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos. 
• Executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas 
unidades de saúde. 
• Realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, 
sempre que requisitado. 
• Participar, formular e executar levantamentos epidemiológicos no município. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
2.1.12. Do cargo de operador de máquinas: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a operar máquinas pesadas montadas 
sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para 
nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e 
similares. 

 
Descrição Detalhada 
• Operar maquina pesado, para execução de serviços de escavação, 
terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outros. 
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• Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço. 
• Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e 
levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos. 
• Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. 
• Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. 
• Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, 
para assegurar o bom funcionamento do equipamento. 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários. 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 
2.1.13. Do cargo de operário braçal: 
 
Descrição Sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas 
braçais simples, que não exijam conhecimentos ou habilidades especiais.  
Descrição Detalhada  
• Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas. 
• Quebrar pedras e pavimentos. 
• Limpar ralos e bocas de lobo. 
• Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados. 
• Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de 
acordo com instruções recebidas. 
• Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para 
conservação e ornamentação de praças, parques e jardins. 
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• Capinar canteiros de praça, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Auxiliar na execução de serviços de calcetaria. 
• Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em 
construções. 
•  Assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas. 
• Assentar meios-fios. 
•  Auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e 
cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas de lobo e outras obras. 
• Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de 
trabalho que não exijam conhecimentos especiais. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato.  
 

    2.1.14. Do cargo de pedreiro: 
 

Descrição Sintética 
 
• Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e 
reconstrução de obras e edifícios públicos. 
 
Descrição Detalhada 
• Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e 
especificações;    
• Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material 
apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. 
• Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de 
tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças 
sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras. 
• Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e 
água, nas devidas proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e prendendo 
com arame as barras de ferros. 
• Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades 
apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras 
ou tijolos. 
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• Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas 
sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com 
argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de pedreiro e 
arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os 
tijolos, para levantar paredes, muros e outras edificações. 
• Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e 
retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las. 
• Montar andaimes e palanques; 
• Executar demolição de construções. 
• Verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com 
nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho. 
• Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as 
especificações, para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, 
máquinas e outros fins. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 
2.1.15. Do cargo de professor 20h e 40h: 

 
Descrição sintética:  

 
• Realizar tarefas inerentes a Educação, sendo responsável pelo processo de 
ensino e de aprendizagem do aluno. 

Descrição detalhada:  
• contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos 

de ensino em que atuar;   
• elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do 

estabelecimento onde atua e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com  
• a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, com os princípios 

norteadores das políticas educacionais do município, da SEED e com a legislação 
vigente para a educação nacional;  

• realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
especificidades dos alunos;  
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• conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos 
saberes e atividades escolares;   

• realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de 
apreensão do conhecimento dos alunos;  

• intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e ou 
dificuldades;  

• assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas 
de capacitação ofertados pela mantenedora e ou por outras instituições, mantendo 
atitude permanente de estudo, pesquisa e produção;  

• desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o 
trabalho pedagógico;  

• organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que 
possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no 
processo ensino-aprendizagem e situações conflituosas;  

• preencher livro de registro de classe de acordo com as orientações da 
mantenedora;  

• utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;   
• procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;   
• conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio 

pedagógico;   
• exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  
• conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente 

equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito;   
• desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, 

favorecendo a atitude dialógica;   
• adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a 

formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;   
• expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a 

inteligibilidade de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio 
pedagógico;   

• expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;   
• desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e 

especificidades dos educandos;   
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• obedecer aos preceitos vigentes na constituição federal, na lei de diretrizes e 
bases da educação nacional, na legislação municipal e no estatuto da criança e do 
adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as atividades propostas aos 
educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e 
motores;  

• trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua 
disciplina;   

• participar e ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas 
dinamizadas dentro do contexto escolar.  
 

2.1.16. Do cargo de Psicólogo 40h: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende os empregos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo 
da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, 
educacional e do trabalho. 

 
• Quando na área da psicologia da saúde: 

 
Descrição Detalhada 

  
• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas 
de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente. 
• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais 
de comportamento e relacionamento humano. 
• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas. 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico. 
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• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades. 
• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, 
para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades. 
 
• Quando na área da psicologia do trabalho: 

 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas. 
• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas 
da psicologia aplicada ao trabalho. 
• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura. 
• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação 
das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos 
existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
convenientes. 
• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e 
locais do trabalho. 
• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu 
rendimento. 
• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o 
sobre suas relações empregatícias. 
• Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando 
a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho. 
• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 
normas e decisões da administração da Prefeitura. 
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• Quando na área da psicologia educacional: 
 

• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos 
vários ramos da psicologia. 
• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos 
casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no Psicodiagnóstico. 
• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de 
aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais. 
• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de 
ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de 
inteligência. 
• Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura 
adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente autorrealização. 
• Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de 
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas. 
• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos. 

 
• Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
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• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua 
área de atuação. 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
2.1.17. Do cargo de tratorista: 
 

Descrição Sintética 
• Operar máquinas agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
 
Descrição Detalhada 
• Operar guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de esgoto, máquinas 
agrícolas, tratores e outros para serviço de carregamento e descarregamento de 
material, roçadas de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins. 
• Regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão para a 
acoplagem dos implementos. 
• Engatar as peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo 
para a execução dos serviços a que se destina. 
• Fazer a manutenção dos equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o 
veículo, limpando e lubrificando seus componentes, para conservá-los em 
condições de uso. 
• Verificar periodicamente, nível de óleo, água de bateria, água do radiador, 
calibragem de pneus, sistemas elétricos e de freio, comunicando ao departamento 
competente as irregularidades verificadas. 
• Conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em 
obediência às normas de trânsito vigentes. 
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• Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 
o bom funcionamento do equipamento. 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários. 
• Anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências. 
• Recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1. A inscrição no PSS implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital e em outros que forem publicados durante a realização do processo, 
bem como na legislação municipal pertinente, cujas regras, normas e critérios 
obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que 
deverão, caso convocados, entregarem os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo durante o processo admissional, prévio à assinatura 
do contrato de trabalho. 
 
3.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes a este processo por meio do endereço eletrônico: 
www.altoparana.pr.gov.br, além de manter atualizado o endereço e telefones de 
contato informados no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a 
comissão do PSS julgue necessário. 
 
3.3. Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde 
que por escrito e devidamente fundamentada, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via o seguinte e-mail: 
recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
3.3.1. A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da Comissão 
Organizadora do PSS (art. 2º, do Decreto nº 005/2024), devendo o impugnante, 
necessariamente, indicar o (s) subitem (ns) que será (ão) objeto (s) de sua 
impugnação. 
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3.3.2. Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo. 
 
3.3.3. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no site oficial do 
Município http://www.altoparana.pr.gov.br, disponível em até 02 (dois) dias 
úteis após o prazo de recebimento das impugnações. 
 
3.4. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas 
publicações. 
 
3.5. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições estabelecidas neste 
Edital e entregar em data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, 
a comprovação de: 
 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal;  
b) estar quite com as obrigações eleitorais;  
c) estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
d) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissional (is) designado 
(s) pelo Município de Alto Paraná;  
e) não constar antecedentes criminais transitados em julgado, referente crimes 
dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da (s) Comarca (s) em que o candidato residiu 
nos últimos 05 (cinco) anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 
f) não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem 
do serviço público);  
g) não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no 
art. 37, inciso XVI da Constituição Federal;  
h) possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes no item 1.4.1. do 
presente edital. 
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3.6. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, SEM QUALQUER 
ÔNUS AO CANDIDATO, no site www.altoparana.pr.gov.br, no período de 
00h00m do dia 05 de agosto de 2024 as 23h59m do dia 04 de setembro de 2024, 
devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:  
 
3.6.1. Acesse o site www.altoparana.pr.gov.br e clique na aba “cidadão” e 
posteriormente em “Concursos” e em seguida “Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, Edital nº 005/2024” após selecione o cargo em que pretende se inscrever, o 
candidato poderá inscrever-se em mais de um cargo de acordo com sua formação 
acadêmica/titulação e desde que preencha os requisitos mínimos de cada cargo 
optado, apresentados no ítem 1.4.1. do presente Edital. 
 
3.6.2. O candidato preencherá o formulário eletrônico, preenchendo 
obrigatoriamente todos os campos disponíveis. 
 
3.6.3. Aqueles que se declararem como Pessoa com Deficiência deverão descrever 
no campo específico qual a deficiência que possui e obrigatoriamente após a 
inscrição via internet, entregar pessoalmente ou através de procuração específica 
via protocolo no departamento de recursos humanos da prefeitura Municipal de 
Alto Paraná, sito no endereço Rua José de Anchieta nº 1641, centro, na cidade 
de Alto Paraná-PR., em envelope lacrado, nominado e citando o Edital nº 
005/2024 de abertura do PSS e cargo pretendido, o laudo médico atestando a sua 
deficiência. Será considerado o laudo expedido até nos últimos 6 (seis) meses, 
contendo: o CID, assinatura e carimbo do Médico que o expediu. 
 
3.6.4. No campo de FORMAÇÃO ACADÊMICA o candidato selecionará a opção 
que corresponde a sua atual formação acadêmica/titulação, devendo, portanto, estar 
concluída.  
 
3.6.5. O candidato terá a sua disposição os campos destinados a informar a (s) 
formação (ões) acadêmica (s)/titulação concluídas que possuir. 
 
3.6.6. Por formação acadêmica/titulação entende-se 1- Ensino Fundamental; 2 - 
Ensino médio completo; 3- Graduação – Ensino Superior completo; 4- Pós-
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graduação “Lato Sensu”, em nível de Especialização completo; 5- Pós-graduação 
“Stricto Sensu”, em nível de Especialização completo; 6- Mestrado; 7- Doutorado. 
 
3.6.7. Os títulos informados deverão ter relação direta com a área de atuação do 
cargo pretendido pelo candidato, comprovado mediante certificado, acompanhado 
de histórico escolar, ou Diploma de Conclusão de Curso, expedido por instituição 
oficial e reconhecido pelo MEC, Conselho Nacional de Educação – CNE ou 
Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação, devendo estarem devidamente 
concluídos nos termos da legislação vigente no período de realização do curso. 
 
3.6.8. O diploma e/ou certificado de conclusão de curso deverá estar formalmente 
autorizado e reconhecido perante o órgão competente na forma da Lei. A instituição 
de ensino expedidora da documentação deve estar credenciada para ofertar o nível e 
a modalidade de ensino com o correspondente ao certificado. 
 
3.6.9. Serão consideradas exclusivamente as formações acadêmicas/titulação que 
estiveram na área de conhecimento e do cargo em que o candidato se inscrever. 
 
3.6.10. Todos os candidatos deverão obrigatoriamente, pessoalmente ou através 
de terceiros com procuração específica ao mesmo via protocolo, após a sua 
inscrição via internet (ítem 3.6 e 3.6.1), entregar no departamento de recursos 
humanos da prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, sito no 
endereço Rua José de Anchieta nº 1641, centro, na cidade de Alto Paraná-PR., em 
envelope lacrado, nominado e citando o número da inscrição via internet e o 
Edital nº 005/2024 de abertura do PSS e cargo pretendido, cópia frente e verso 
dos diplomas, históricos, certificados e outros comprovantes de sua formação 
acadêmica/titulação concluídas que possuir, a entrega dos envelopes deverá ser 
feita até as 17:30 horas do dia 05/09/2024, a não entrega da titulação em tempo 
hábil, acarretará automaticamente na desclassificação do candidato. 
 
3.6.11. A fim de comprovação da validade legal, todos os diplomas, históricos e 
certificados apresentados, conforme ítem 3.6.10, deverão obrigatoriamente constar 
a imagem nítida da frente e do verso do documento, sob pena de 
desclassificação do candidato. 
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3.6.12. Quando encaminhado o certificado de conclusão do curso, 
obrigatoriamente o candidato deverá encaminhar o histórico escolar, sob pena 
de desclassificação. 
 
3.6.13. O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, não se responsabiliza 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a efetiva inscrição via internet. O descumprimento das 
instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 
3.6.14. Para a efetiva inscrição completa é obrigatório o candidato proceder 
primeiramente a inscrição on-line e em seguida dentro do prazo estipulado, a 
entrega pessoalmente ou através de terceiros via procuração da titulação junto 
ao departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná. 
 
3.6.15. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração do 
cargo, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.6.16. Será eliminado do PSS o candidato que fraudar ou agir com má-fé para a 
obtenção de vantagem de que trata este Edital. 
 
3.6.17. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei. 
 
3.6.18. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por 
outro meio. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste 
Edital, será indeferida a sua inscrição. 
 
3.6.19. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou 
a retirada de documentos após a entrega da devida documentação. 
 
3.6.20. A relação dos inscritos será divulgada no dia 13 de setembro de 2024, no 
site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
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3.6.21. O resultado da análise das titulações será divulgado no dia 27 de 
setembro de 2024, no site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
3.6.22. O resultado da prova prática será divulgado no dia 25 de outubro de 
2024, no site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
3.6.23. O resultado final será divulgado no dia 04 de novembro de 2024, no site: 
http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
4.1.  À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no 
PSS para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 5% (cinco por cento) 
das vagas que forem preenchidas por este PSS. 
 
4.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações 
vigentes e pertinentes. 
 
4.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com 
deficiência dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma 
prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizara inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
4.4. Ao ser convocado para ocupar temporariamente a vaga do cargo público, o 
candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela 
Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
 
4.5. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência 
assinalada no formulário de inscrição eletrônica não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 
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5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
 
5.1. O presente PSS será realizado em 02 (duas) fases: 
 
5.1.1. A 1ª (primeira) fase consistirá na Prova de Títulos (formação 
acadêmica/titulação), que deverá ser na área do conhecimento e de acordo com as 
atribuições do cargo, tendo caráter eliminatório e classificatório. 
 
5.1.2. A 2ª (segunda) fase consistirá na prova prática somente para os cargos de 
auxiliar de manutenção 40h; motorista 40h; operador de máquinas 40h, 
pedreiro 40h e tratorista 40h, que será aplicada somente aos candidatos dos 
referidos cargos que foram aprovados/classificados na Prova de Títulos 
(formação acadêmica/titulação), na 1ª (primeira) fase, sendo os mesmos 
convocados para a prova prática através de Edital de Convocação, publicado no 
site: http://www.altoparana.pr.gov.br, contendo data, local e horário para 
realização da prova prática, fica estipulado a ordem de aplicação da prova de cada 
cargo por horário de chegada dos candidatos ao local determinado por Edital, e as 
provas nos termos do Anexo II, do Decreto nº 131/2024. 
 
5.1.3. Os candidatos que forem considerados reprovados na 2ª (segunda) fase 
“Prova Prática”, serão automaticamente desclassificados do processo. 
 
5.1.4. Poderá haver alteração do calendário para realização das fases do PSS, a 
critério da Diretoria de Recursos Humanos. 
 
6. ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS (FORMAÇÃO 
ACADÊMICA/TITULAÇÃO) NA ÁREA DE CONHECIMENTO E DE 
ATUAÇÃO DO CARGO: 
 
6.1.  A 1ª (primeira) fase, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na 
análise da Prova de Títulos (formação acadêmica e titulação) na área de 
conhecimento do cargo público e de acordo com sua atuação. 
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6.2. A pontuação mínima para aprovação no PSS para cada cargo será de 50 
(cinquenta) pontos. 
6.2.1. A pontuação mínima vincula-se aos requisitos mínimos de provimento ao 
cargo que o candidato se inscreveu, ítem 1.4.1. 
 
6.2.1.1. Para o cargo de assistente social 30h serão consideradas as seguintes 
pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Graduação em Serviço Social (ensino 
superior completo). 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas 
áreas de conhecimento de Trabalho Social 
com Famílias ou Gestão Social com Famílias 
ou Gestão Social ou Gestão em Saúde ou 
Saúde 
Mental ou Saúde Pública, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 
360 horas. 
Limitada em até 02 (duas) pós-graduações 

5 (cinco) pontos por titulação 

Mestrado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento de serviço social (concluído). 
Limitado a 01 (um) título de mestrado. 

15 (quinze) pontos. 

Doutorado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento de serviço social (concluído). 
Limitado a 01 (um) título de doutorado. 

 
25 (vinte e cinco) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.2. Para os cargos de enfermeiro 40h, farmacêutico 40h, odontólogo 20h e 
psicólogo 40h serão consideradas as seguintes pontuações, de acordo com a 
formação acadêmica/titulação apresentada: 
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Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 
/titulação 

Graduação na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu 

20 (vinte) pontos  

Mestrado nas áreas de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu  

15 (quinze) pontos  

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) na área de conhecimento em que o 
candidato se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 
360 horas.  

 
10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) em nível de Especialização nas áreas 
de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu, com carga horária mínima de 360 
horas.  

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.3. Para o cargo de médico 20h serão consideradas as seguintes pontuações, de 
acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Graduação na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu 

20 (vinte) pontos  

Mestrado nas áreas de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu  

15 (quinze) pontos  

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) na área de conhecimento em que o 

 
10 (dez) pontos 
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candidato se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 
360 horas.  
Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) em nível de Especialização nas áreas 
de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu, com carga horária mínima de 360 
horas.  

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.4. Para o cargo de médico clínico 40h serão consideradas as seguintes 
pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Graduação na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu 

20 (vinte) pontos  

Mestrado nas áreas de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu  

15 (quinze) pontos  

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) na área de conhecimento em que o 
candidato se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 
360 horas.  

 
10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato 
sensu) em nível de Especialização nas áreas 
de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu, com carga horária mínima de 360 
horas.  

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
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6.2.1.5. Para o cargo de professor 20h serão consideradas as seguintes pontuações, 
de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Graduação na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado  15 (quinze) pontos  
Curso Pós-Graduação Stricto sensu 
(Mestrado) Área de Educação 

10 (dez) pontos  
 

Curso Pós-Graduação Latu sensu Área de 
Educação. (máximo 2)  

5 (cinco) pontos cada.  
(máximo 2) 

Curso de Licenciatura Plena na área da 
educação (desde que não seja pré-requisito). 

5 (cinco) pontos 

Atuação comprovada no magistério.   2 pontos por 12 meses.  (máximo 
10 pontos)  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.6. Para o cargo de professor 40h serão consideradas as seguintes pontuações, 
de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Graduação na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado  15 (quinze) pontos  
Curso Pós-Graduação Stricto sensu 
(Mestrado) Área de Educação 

10 (dez) pontos  
 

Curso Pós-Graduação Latu sensu Área de 
Educação. (máximo 2)  

5 (cinco) pontos cada.  
(máximo 2) 

Curso de Licenciatura Plena na área da 
educação (desde que não seja pré-requisito). 

5 (cinco) pontos 

Atuação comprovada no magistério.   2 pontos por 12 meses.  (máximo 
10 pontos)  
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PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.7. Para o cargo de Auxiliar Administrativo 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação acadêmica 

/titulação 
Ensino Médio Completo 50 (cinquenta) pontos – Pontuação 

mínima 
Curso Profissional Técnico de Nível Médio 
(completo) na área de conhecimento em que 
o candidato se inscreveu. 
 

 
 
10 (dez) pontos  

Graduação (ensino superior completo) nas 
áreas de administração, ciências contábeis e 
ciências econômicas.  

 
15 (quinze) pontos  

Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas 
áreas de conhecimento da administração, 
ciências contábeis e ciências econômicas, em 
nível de especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas.  

 
 
25 (vinte e cinco) pontos  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.8. Para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário 40h serão consideradas 
as seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino médio completo.  50 (cinquenta) pontos – Pontuação 

mínima 
Doutorado nas áreas da saúde. 15 (quinze) pontos 
Mestrado nas áreas da saúde. 12 (doze) pontos 
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Certificado de Curso de Pós-Graduação 
(lato sensu) na área de conhecimento 
em que o candidato se inscreveu, em 
nível de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas. 

10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-Graduação 
(lato sensu) em nível de Especialização 
nas áreas da saúde, com carga horária 
mínima de 360 horas 

08 (oito) pontos 

Graduação na área de conhecimento 
em que o candidato se inscreveu. 

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.9. Para o cargo de Auxiliar de Manutenção 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino Médio Completo. 50 (cinquenta) pontos – Pontuação 

mínima 
Curso Superior Completo 25 (vinte e cinco) pontos 
Curso Profissionalizante na área de 
conhecimento em que o candidato se 
inscreveu. Limitado a 05 (cinco) 
títulos. 
 

 
 
05 (cinco) pontos por titulação  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.10. Para os cargos de Auxiliar Serviços Gerais 40h, Motorista 40h, 
Operador de Máquinas 40h, Operário Braçal 40h, Pedreiro 40h e tratorista 
40h, serão consideradas as seguintes pontuações, de acordo com a formação 
acadêmica/titulação apresentada: 
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Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 
acadêmica/titulação 

Ensino Fundamental Incompleto 50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Ensino Médio Completo 15 (quinze) pontos 
Curso Superior Completo 20 (vinte) pontos 
Curso Profissionalizante na área de 
conhecimento em que o candidato se 
inscreveu. No máximo de 03 (três) 
certificados/títulos. 
 

 
 
05 (cinco) pontos por certificado/título  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.3. Para a análise e avaliação da Prova de Títulos (formação 
acadêmica/titulação) será estabelecida pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 
O candidato poderá informar até o máximo de 10 (dez) formações 
acadêmicas/titulações concluídas que possuir, desde que na área do 
conhecimento e de acordo com a atuação do cargo em que se inscrever, 
respeitados os critérios estabelecidos neste Edital de pontuação máxima. 
 
6.3.1. Será atribuída pontuação às formações/titulações apresentadas pelo 
candidato de acordo com a tabela constante no subitem 6.2.1.1. a 6.2.1.10. sendo 
que será acrescida à pontuação mínima estabelecida neste Edital. 
 
6.4. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos neste Edital, 
fora da área do conhecimento e de atuação dos cargos expressos, nem aqueles 
apresentados fora do prazo estabelecido. 
 
6.5. Será desconsiderado o título que não estiver sido apresentado devidamente 
(nítido e frente e verso) no envelope entregue pelo candidato. 
 
6.6. Somente serão aceitos as formações acadêmicas e titulações informadas pelo 
candidato no formulário de inscrição online. 
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6.7. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando 
traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado. 
6.8. Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras 
somente serão considerados se devidamente revalidados por instituição 
competente, na forma da legislação vigente. 
6.9. Todos os diplomas das formações apresentados pelos candidatos devem ser 
expedidos e registrados por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 
Educação e/ou Conselho Nacional de Educação e/ou Ministério da Saúde e/ou 
Sociedade Científica e/ou Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação e/ou 
Conselhos de Classe Profissional, conforme base legal para área de conhecimento 
e/ou atuação. 
 
6.10. Não serão aceitos declarações, certidões e atestados de conclusão de curso 
com data anterior a 12 (doze) meses da publicação deste Edital. Anterior a este 
prazo somente serão aceitos diploma ou certificado e histórico escolar com 
registro. Também não serão consideradas para efeitos de pontuação as 
formações em curso ou em fase de conclusão. 
 
6.11. Os diplomas em nível de especialização deverão conter o resumo do registro 
do histórico escolar da pós-graduação. 
 
6.12. Não será considerado como pós-graduação em nível de especialização 
curso com duração inferior a 360 (trezentos e sessenta) horas-aula. 
 
6.13. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação do PSS, sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. 
 
6.14. Os comprovantes de escolaridade obrigatórios relacionados nos itens 
1.4.1. serão computados e considerados na fase de Análise de Prova de Títulos, 
por se tratarem de requisito de ingresso. 
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6.15. Não haverá segunda chamada para a entrega da Prova de Títulos e 
demais documentos elencados no presente edital e seus anexos, importando na 
não pontuação. 
 
6.16. Em caso de recurso quanto à pontuação aferida na fase de Análise da 
Prova de Títulos, este deverá ser interposto no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas a partir da data da divulgação do resultado final, não sendo aceito 
recurso extemporâneo, o qual será submetido à análise das Comissões Organizadora 
e Examinadora. 
 
6.17. O candidato que zerar a pontuação será automaticamente desclassificado 
do PSS. 
 
6.18. O registro no conselho de classe é requisito obrigatório para a contratação 
do servidor, cujo cargo assim o exigir, devendo apresentar o documento original 
juntamente com a cópia simples, no prazo estabelecido no ato da convocação, sob 
pena de desclassificação por não atender os requisitos mínimos para provimento ao 
cargo. 
 
7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 
 
7.1. Será excluído do PSS o candidato que: 
 
a) Fizer em quaisquer documentos apresentados declaração falsa ou inexata; 
b) Desrespeitar membros das Comissões Organizadora e Examinadora do PSS; 
c) Descumprir quaisquer das instruções contidas nesse Edital; 
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 
8.1. O candidato aprovado será classificado por ordem decrescente da pontuação 
final; 
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8.2.  Será desclassificado o candidato que não obtiver pontuação na análise (1ª 
fase). Também será desclassificado o candidato que não tiver resultado de 
aprovação na Prova Prática (2ª fase). 
 
8.3. Na hipótese de igualdade da pontuação final serão adotados os critérios de 
desempate, conforme o subitem abaixo, respeitada a ordem sucessiva a seguir: 
 
8.3.1. Para o cargo de assistente social 30h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de serviço social; 
b) Mestrado nas áreas de serviço social; 
c) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento de Trabalho 
Social com Famílias ou Gestão Social com Famílias ou Gestão Social ou Gestão em 
Saúde ou Saúde Mental ou Saúde Pública, em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.2. Para os cargos de enfermeiro 40h, farmacêutico 40h, odontólogo 20h e 
psicólogo 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da saúde; 
b) Mestrado nas áreas da saúde; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas. 
d) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em nível de Especialização 
nas áreas da saúde, com carga horária mínima de 360 horas. 
  
 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
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II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.3. Para os cargos de médico 20h e médico clinico 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de medicina; 
b) Mestrado nas áreas de medicina; 
c) Pós-Graduação (lato sensu) em medicina concluída nas áreas de conhecimento de 
saúde, em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas. 
Limitada em até 02 (duas) pós-graduações. 
d) Pós-Graduação (lato sensu) em medicina concluída nas áreas de conhecimento de 
saúde pública, em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas. 
Limitada em até 02 (duas) pós-graduações., 
e) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento da medicina, 
em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas, exceto as dos 
critérios posteriores. Limitada em até 02 (duas) pós-graduações. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.4. Para o cargo de professor 20h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da educação; 
b) Mestrado nas áreas da educação; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em qualquer área da educação, com carga 
horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.5. Para o cargo de professor 40h: 
I - Maior pontuação em:  
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a) Doutorado nas áreas da educação; 
b) Mestrado nas áreas da educação; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em qualquer área da educação, com carga 
horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.6. Para o cargo de auxiliar administrativo 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento da 
administração, ciências contábeis e ciências econômicas, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas; 
b) Graduação (ensino superior completo) nas áreas de administração, ciências 
contábeis e ciências econômicas.  
c) Curso Profissional Técnico de Nível Médio (completo) na área de conhecimento 
em que o candidato se inscreveu. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.7. Para o cargo de auxiliar de consultório dentário 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de saúde; 
b) Mestrado nas áreas de saúde; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas; 
d) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em nível de Especialização 
nas áreas da saúde, com carga horária mínima de 360 horas. 
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Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.8. Para o cargo de auxiliar de manutenção 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Ensino superior completo. 
b) Curso profissionalizante na área de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu; 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.9. Para os cargos de auxiliar serviços gerais 40h, motorista 40h, operador de 
máquinas 40h, operário braçal 40h, pedreiro 40h, e tratorista 40h: 
I - Maior pontuação em: 
a) Ensino superior completo; 
b)  Ensino médio completo; 
c) Curso profissionalizante na área de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu; 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem estabelecida 
de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.4. A classificação dos candidatos será válida enquanto prevalecer a situação de 
necessidade e vigência do PSS. 
 
9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL: 
 
9.1. O resultado classificatório final do PSS será emitido e constará a classificação 
de todos os candidatos. 
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9.1.1. O resultado do PSS, será divulgado por meio de relação por ordem de 
classificação, acompanhada da pontuação obtida pelo candidato. 
 
9.1.2.  A publicação do resultado final do PSS será feita em duas listas: a primeira 
contendo a pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas com 
deficiência, e a segunda contendo somente a pontuação destes últimos. 
 
9.1.3. Não havendo candidatos aprovados como pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância da ordem 
classificatória. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE: 
 
10.1. A homologação do PSS de que trata este Edital será publicada no site do 
Município e em jornal de grande circulação no Estado e em jornal de 
circulação no Município e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo com legislação vigente e suas alterações 
posteriores, a contar da data de sua publicação. 
 
11. DA CONVOCAÇÃO: 
 
11.1. A convocação do candidato aprovado, obedecerá à ordem classificatória de 
acordo com o interesse e necessidade da Administração, sendo realizada por meio 
de edital, a ser publicado no site do Município e em jornal de circulação no 
Município, que será enviado por meio de AR no endereço fornecido pelo candidato, 
no ato da sua inscrição. 
 
11.1.1. A Administração poderá valer-se além da publicação legal e do envio de AR, 
de comunicação via e-mail e/ou via telefone e/ou de aplicativo multiplataforma de 
mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones, conforme dados 
informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. 
 
11.1.2. Efetivada a publicação da convocação o candidato terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para se apresentar junto a Diretoria de Recursos Humanos,  
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portando os documentos previstos no edital de convocação, sob pena de ser 
considerado desistente. 
11.1.3. Não serão aceitas documentações comprobatórias e agendados exames 
admissionais, decorrido o prazo de convocação estabelecido em edital próprio. 
 
11.1.4. O candidato deverá comparecer pessoalmente para a realização do exame 
admissional e entrega da documentação, não sendo possível se fazer substituir ou 
representar por outra pessoa. 
 
11.1.5. A atualização do endereço para correspondência é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser feita junto a Diretoria de Recursos 
Humanos, por meio do e-mail: recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
11.1.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a 
contratação somente será deferida mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados: 
a) Registro no Conselho de Classe (cópia simples e original); 
b) Carteira de Identidade (cópia simples e original); 
c) Certidão de nascimento ou casamento (cópia simples e original); 
d) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal (cópia simples e original); 
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal, dos dependentes do 
candidato (cópia simples e original); 
f) Cartão do PIS/PASEP, ou CTPS contendo o nº do PIS, se possuir (cópia simples e 
original); 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 
h) Comprovante de endereço atual (cópia simples e original); 
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo 
masculino (cópia simples e original); 
j) Título de Eleitor (cópia simples e original); 
k) Certidão de quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que 
possui domicílio eleitoral, ou impressa no portal eletrônico: www.tse.jus.br, 
expedida nos últimos 30 (trinta) dias; 
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 
Comarca), em que o candidato resida nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir 
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da data do Edital de Convocação. Em caso de Certidão positiva, poderá ser 
requerido do candidato a apresentação da Certidão explicativa expedida para análise 
da Administração.  (documento original); 
m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 
n) Declaração de que não tenha sido demitido em consequência de aplicação de 
pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 
últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada 
emjulgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
o) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas 
emendas; 
p) Declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
q) Uma foto 3 x 4 recente; 
r) Aos candidatos nomeados que tiverem vínculo de emprego ou cargo público, para 
comprovação da acumulação legal de acordo com o Art. 37 da Constituição Federal, 
deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em que acumule cargo, 
contendo as seguintes informações atualizadas: 
r1. Regime do vínculo: Celetista, Estatutário e etc; 
r2. Identificação do órgão ou entidade em que possui vínculo público (cargo ou 
emprego); 
r3. Carga horária do outro vínculo; 
r4. Horário de trabalho do outro vínculo; 
r5. Remuneração do outro vínculo. 
 
11.1.7. Os candidatos aprovados neste PSS farão parte do cadastro de reserva e 
poderão ser convocados mediante interesse e necessidade da Administração, dentro 
do prazo de validade do processo, ou enquanto persistir a motivação deste, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
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11.1.8. Considerando caso haja estado de surto/epidemia de Dengue e ou outro 
considerado pandemia, fica vedado o candidato requerer final de fila, podendo, caso 
não tenha interesse, requerer desclassificação do PSS. 
 
12. DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL: 
 
12.1. O Exame Médico Admissional ocorrerá, mediante convocação do candidato 
aprovado no PSS nos termos deste Edital, conforme interesse e necessidade do 
Município, em data a ser estabelecida no edital de convocação. 
 
12.2. O Exame Médio Admissional será realizado pelo Médico do Trabalho, ou 
profissional médico designado pela Administração, em local, data e horário a ser 
agendado pelo município. 
 
12.3. O Exame Médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exame 
médico clínico custeado pelo município e, se necessário, exames complementares 
que serão realizados às custas do candidato. 
 
12.4.  O Exame Médico Admissional avaliará as condições físicas e mentais do 
candidato. O Médico do Trabalho expedirá o Atestado de Saúde Ocupacional, 
declarando-o como Apto ou Inapto ao trabalho. 
 
12.5. Se apto, o candidato será encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos para 
assinatura do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado, devendo iniciar suas 
atividades imediatamente. 
 
12.6. Se inapto o candidato será desclassificado, facultada à Administração a 
convocação do próximo candidato, respeitada a ordem classificatória. 
 
12.7. Quando for evidenciada alguma alteração clínica na avaliação de saúde ou em 
exame complementar, o médico deverá, tomando como parâmetro as características 
dos cargos que compõem este Edital, considerar o candidato APTO ou INAPTO 
(aptidão para o cargo no dia da Avaliação Médica), levando em consideração se 
a alteração é:  
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12.7.1. Compatível ou não com o cargo pretendido; 
 
12.7.2. Potencializada com as atividades a serem desenvolvidas; 
12.7.3. Determinante de frequentes ausências; 
12.7.4. Capaz de gerar atos inseguros que venham colocar em risco a situação de 
outras pessoas; 
 
12.7.5. Potencialmente incapacitante em curto prazo. 
 
12.8. O resultado do Exame Médico Admissional será emitido sob a forma de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, sendo entregue uma cópia ao candidato. 
 
12.9. O não comparecimento do candidato aprovado na data e local destinados 
à realização do exame médico admissional implicará em sua desclassificação no 
PSS, deixando a administração livre para a convocação do próximo aprovado 
da lista. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO: 
 
13.1. Os servidores contratados nos termos deste Edital estarão sujeitos ao 
Regime Geral de Previdência, sendo-lhes aplicável o Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná (Lei Municipal nº 3.529/2022), 
bem como suas alterações posteriores, no que lhe for compatível. 
 
13.1.1. O contrato de trabalho terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, ou enquanto perdurar o iminente estado de surto ou 
epidemia de Dengue ou outro no Município ou quando a vaga do cargo for ocupada 
por servidor de provimento efetivo, aprovado em concurso público ou até o retorno 
ao efetivo trabalho do servidor público licenciado. 
 
13.2. A contratação será feita rigorosamente pela ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com a vaga existente e com a necessidade das secretarias, 
departamentos e divisões municipais, não havendo obrigatoriedade de contratação 
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dos aprovados no PSS que será feita única e exclusivamente mediante necessidade e 
interesse do Município.  
 
13.3. A lotação ocorrerá conforme a necessidade das secretarias, departamentos e 
divisões municipais, em qualquer um dos equipamentos públicos municipais. 
 
13.4. A celebração do contrato de trabalho ocorrerá após cumpridas todas as fases 
do processo seletivo. 
 
13.5. O candidato convocado para início das atividades que recusar ou deixar de se 
apresentar para o exercício da função, na data estipulada no contrato de trabalho, 
perderá o direito ao cargo e será excluído do certame. 
 
13.6. O contratado que protocolar licença para tratamento de saúde de até 14 
(catorze) dias consecutivos estará dispensado da realização de perícia oficial pelo 
Município, sendo que excedido esse período de tempo, o contratado se submeterá à 
perícia oficial para a concessão da licença. 
 
13.6.1. No atestado médico deverá constar a identificação do servidor e do 
profissional emitente, o registro deste no Conselho de Classe, CID (Código da 
Classificação Internacional de Doenças) ou diagnóstico e o tempo provável de 
afastamento. 
 
13.6.2. Ao contratado é assegurado o direito de não autorizar a especificação do 
diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se a perícia oficial, 
ainda que a licença não exceda o prazo de 14 (catorze) dias. 
 
13.6.3. O atestado médico deverá ser apresentado e protocolado no Departamento de 
Recursos Humanos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a sua emissão. 
 
13.6.4. A não apresentação do atestado médico no prazo estabelecido caracterizará 
falta injustificada e não abonada. 
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13.6.5. Se o atestado médico for superior a 15 (quinze) dias consecutivos ou não, 
quando se tratar do mesmo CID, após ser submetido à perícia oficial do Município, 
conforme subitens 13.6. e 13.6.2., ficará sob responsabilidade exclusiva do 
contratado o trâmite necessário para a solicitação do Auxílio-doença junto ao 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), por onde receberá quando excedido 
os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento até quando esse perdurar. 
 
13.7. O contrato de trabalho firmado nos termos deste Edital extinguir-se-á: 
  
13.7.1. Pelo término do prazo contratual; 
 
13.7.2. Por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
 
13.7.2.1. Nesta hipótese, o contratado, deverá oficializar a comunicação, por meio 
de requerimento protocolado, cumprindo o aviso prévio de 30 (trinta) dias a partir 
da data da comunicação. 
 
13.7.2.2. O não cumprimento do aviso prévio ensejará no seu desconto em rescisão, 
seja integralmente quando o desligamento for imediato, ou proporcional, respeitado 
os dias efetivamente laborados a partir da comunicação oficial (requerimento 
protocolado). 
 
13.7.3. Antes do término do prazo contratual, por ato da Administração, mediante 
comprovado término do excepcional interesse público que originou a contratação, 
sendo: 
 
13.7.3.1. A posse e exercício de servidor devidamente aprovado em concurso 
público; ou quando do retorno do servidor efetivo licenciado; ou findado o 
surto/epidemia/pandemia; ou caso o servidor contratado não demonstre 
adaptabilidade ao serviço ou infrinja em qualquer um dos deveres dos servidores 
públicos municipais. 
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13.8. Na hipótese anterior, salvo as condições de adaptabilidade ou de infração 
disciplinar, será exonerado o candidato que tiver obtido a pior colocação no 
certame. 
 
13.9.  O contrato de trabalho poderá ser rescindido antecipadamente ainda quando 
houver consenso entre as partes, dispensando o contratado do cumprimento do aviso 
prévio. 
 
13.10. É lícito ao Município aplicar as penalidades de advertência, suspensão e 
demissão ao contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal nº 
3.529/2022 que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. A inscrição implicará conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das demais normas do PSS, atos dos 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
14.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o 
candidato do PSS anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 
14.3. Não obstante as penalidades cabíveis, o Município poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição ou a análise de título do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades. 
 
14.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
endereços eletrônicos e telefones de contatos, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 
14.5. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus 
termos. 
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14.6. Ficam impedidos de participarem do processo aqueles que possuam a relação 
de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil, com 
qualquer um dos membros da Comissão Organizadora e da Comissão Examinadora. 
Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do processo, 
sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 
14.7. Os motivos de suspeição e de impedimento das Bancas Organizadora e 
Examinadora deverão ser comunicados ao Presidente do PSS, por escrito, até 02 
(dois) dias corridos após a publicação da relação dos candidatos inscritos. 
 
14.8. Os servidores diretamente envolvidos na execução do PSS cujo cônjuge ou 
parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, inscrever-se no processo, 
deverão ser oficialmente afastados de suas funções no processo, até a 
homologação do resultado final. 
 
14.9. Não serão fornecidas informações por telefone a respeito de quaisquer das 
fases do PSS. 
 
14.10. As informações relativas ao PSS, até a publicação da lista classificatória 
estarão disponíveis no site oficial do Município. 
 
14.11. Poderá a critério da Diretoria de Recursos Humanos, ocorrer alteração 
do cronograma para a realização das fases do PSS. 
 
14.12. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações de todos os comunicados e editais referentes ao PSS de que trata 
este Edital. 
 
14.13. Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar 
da data da divulgação oficial: da divulgação dos inscritos; da divulgação do 
resultado da análise da Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação); da 
divulgação do resultado da Prova Prática e do resultado final do PSS. 
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14.13.1. O candidato que desejar interpor recurso, dentro do prazo estabelecido no 
subitem acima, deverá formaliza-lo por escrito e devidamente fundamentado, o qual 
deverá ser encaminhado no seguinte e-mail: 
recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
14.14. As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas pelo Município de Alto 
Paraná a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos 
interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em razão de alguma 
alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer por meio de divulgações nos 
endereços eletrônicos www.altoparana.pr.gov.br., em jornal de grande circulação no 
Estado e em jornal de circulação no Município. 
 
14.15. A Homologação Final do PSS poderá ser efetuada por cargo, 
individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério 
da Administração. 
 
14.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora designada 
nos termos deste Decreto, em única instância. 
 
14.17. Os contratos temporários de trabalho deverão ser celebrados ou 
prorrogados pelo prazo estritamente necessário à conclusão do concurso 
público e ainda com cláusula assecuratória do direito antecipado de rescisão, 
para o caso de vir a ser ultimado o concurso público respectivo antes do fim do 
prazo previsto para a duração do contrato. 
 
14.18. As Comissões Organizadora e Examinadora permanecerão constituídas até a 
homologação final do PSS. 

 
Alto Paraná-PR., 23 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 
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ANEXO II, do Decreto nº 131/2024 
 

Critérios de Avaliação de Prova Prática (2º Fase) 
 

1. DOS CARGOS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA PRÁTIVA: 
 
1.1. Ficam previstos para a realização de prova prática os cargos de auxiliar de 
manutenção 40h; motorista 40h; operador de máquinas 40h; pedreiro 40h; e 
tratorista 40h. 
 
2.1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PRÁTICA:  
 
2.1.1. Das disposições gerais 
 
2.1.1. A avaliação prática seguirá em conformidade com o disposto no Anexo II, do 
Decreto nº 131/2024 e seus anexos de I a V. 
 
2.1.2. A avaliação prática será presidida por um avaliador com experiência 
comprovada na área para julgar a suficiência na prova de avaliação prática, 
nomeado através do art. 21., do Decreto nº 131/2024. 
 
2.1.3. Não haverá segunda chamada ou repetição das avaliações, seja qual for o 
motivo alegado, exceto se a comissão avaliadora julgar que fatores de ordem técnica 
alheios ao candidato tenham prejudicado seu desempenho. 
 
2.1.4. Após a apresentação do candidato ao local destinado a realização da avaliação 
prática, o mesmo deverá permanecer no local e aguardar a orientação da comissão 
avaliadora, não podendo sair do local sob pena de ELIMINAÇÃO. 
 
2.1.5. Não serão realizadas demonstrações das provas da avaliação prática no local e 
dia marcado para a realização das mesmas. 
 
2.1.6. Será eliminado da avaliação pratica o candidato que: 
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a. Deixar de cumprir ou não cumprir corretamente o(s) procedimento(s) 
solicitado(s); 
b. Não comparecer para a realização da prova prática no(s) dia(s), hora(s) e 
local(is) designado(s) no edital de convocação desta fase; 
c. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
d. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
 
2.1.7. Os casos omissos e/ou de força maior serão resolvidos pela comissão 
avaliadora. 
 
3.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
3.1. Para a realização da avaliação prática o candidato deverá comparecer na data, 
local e horário determinados munidos de:  
a) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria “D” válida e com foto, RG 
com foto e CPF para os cargos de motorista e operador de máquinas;  
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria “C” válida e com foto, RG 
com foto e CPF para o cargo de tratorista; 
c) Para os demais cargos de auxiliar de manutenção e pedreiro, RG com foto e 
CPF. 
 
3.1.1. O exame de direção para os cargos de motorista e operador de máquinas, 
ambos de CNH categoria “D”, serão realizados em veículos automotivos com 
transmissão mecânica manual, caminhão e/ou ônibus para o cargo de motorista e 
para o cargo de operador de máquinas, pá-carregadeira e/ou moto-niveladora. 

 
3.1.2. O exame de direção para o cargo de tratorista, de CNH categoria “C”, será 
realizado em trator agrícola com implementos. 
 
3.1.3. Para os cargos de motorista, operador de máquinas e tratorista, os veículos e 
máquinas a serem utilizados para realização da avaliação prática deverão ser os 
mesmos para todos os candidatos de acordo com a opção de seu cargo estipulado no 
ítem 3.1.1. e 3.1.2. deste anexo, exceto, em caso de incapacidade operacional súbita, 
devendo ser substituído por outro com as mesmas características técnicas. 
 
3.1.4. Para os cargos de motorista, operador de máquinas e tratorista a avaliação 
prática será composta pelas seguintes etapas: 
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a. Identificação geral dos componentes do veículo/máquina/trator; 
b. Funcionamento, condução e segurança. 

 
3.1.5. Para o cargo de auxiliar de manutenção a avaliação prática será composta 
pelas seguintes etapas: 
 
a. Identificação geral das ferramentas de trabalho compatíveis com as 
atribuições do cargo estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019; 
b. Identificação de equipamentos de segurança do trabalho compatíveis com as 
atribuições do cargo estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019; 
c. Verificar correto funcionamento e executar instalação de pequenos 
equipamentos elétricos citados nas atribuições do cargo estipuladas na Lei 
Municipal nº 3.116/2019 a serem designados pelo avaliador.  
 
3.1.6. Para o cargo de pedreiro a avaliação prática será composta pelas seguintes 
etapas: 
 
a. Identificação geral das ferramentas de trabalho compatíveis com as 
atribuições do cargo estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019; 
b. Identificação de equipamentos de segurança do trabalho compatíveis com as 
atribuições do cargo estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019; 
c. Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e 
especificações apresentadas por avaliador. 

 
3.1.7. Os candidatos considerados aptos para todos os cargos com necessidade para 
realizar prova prática de acordo com o Decreto nº 131/2024 e anexo I, “Edital nº 
005/2024”, terão no máximo 30 (trinta) minutos cronometrados para executar as 
etapas obrigatórias solicitadas e/ou designadas, exceto o ítem 3.1.13., inciso III. 
 
3.1.8. Para os cargos de motorista, operador de máquinas e tratorista serão 
considerados INAPTO na avaliação prática de direção veicular o candidato que 
cometer falta eliminatória ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse a 3 (três) 
pontos conforme e apurada por comissão/avaliador destinada(o) para estas 
avaliações práticas.  
 
3.1.9. Em caso do candidato ser considerado INAPTO no exame de direção veicular 
para motorista, operador de máquinas e tratorista, o mesmo estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.   
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3.1.10. Caso o candidato demonstre no início da avaliação não possuir 
necessária capacidade no seu manejo de veículo “caminhão, ônibus, pá-
carregadeira, moto-niveladora e trator” com risco de danificar os equipamentos ou 
conhecimento geral das atribuições e ferramentas a serem utilizadas ou mão-de-obra 
para os cargos de auxiliar de manutenção e pedreiro na execução da prova prática 
que o mesmo optou, a comissão avaliadora ou o avaliador poderá determinar 
imediata exclusão da avaliação, afim de evitar acidentes e imprevistos ou até mesmo 
risco ao candidato e avaliadores, sendo automaticamente o candidato eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
3.1.11. O candidato será avaliado, nos cargos de motorista, operador de 
máquinas e tratorista, no exame de direção veicular, em função da pontuação 
negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a 
seguinte pontuação: 

 
a. Uma falta eliminatória: reprovação; 
b. Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 
c. Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 
d. Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 
 
3.1.12. A pontuação negativa apresentada no ítem 3.1.11. a serem aplicadas as 
faltas cometidas “motorista, operador de máquinas e tratorista” serão classificadas 
da seguinte forma: 
 
3.1.13. Faltas Eliminatórias: 

 
I - Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
II - Avançar sobre o meio fio; 
III - Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo 
estabelecido de 05 (cinco) minutos; 
IV - Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo 
na vaga; 
V - Transitar em contramão de direção; 
VI - Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
VII - Avançar a via preferencial; 
VIII - Provocar Acidente durante a realização do exame; 
IX - Exceder a velocidade regulamentada para a via. 
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3.1.14. Faltas Graves: 
 

I - Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
II - Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
III - Não dar a preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
IV - Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 
V - Não usar devidamente o cinto de segurança; 
VI - Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
VII - Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 
3.1.15. Faltas Médias: 

 
I - Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre; 
II - Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, de 
circulação, do veículo e do clima; 
III - Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
IV - Fazer conversão incorretamente; 
V - Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
VI - Desengrenar o veículo nos declives; 
VII - Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
VIII - Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
IX - Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
X - Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
XI - Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo avaliador; 
XII - Cometer qualquer outra infração de trânsito média.  
 
3.1.16. Faltas Leves:  

 
I - Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
II - Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
III - Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
IV - Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
V - Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
VI - Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
VII - Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
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VIII - Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado pelo 
avaliador. 
XI - Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  
 
3.1.17. O candidato será avaliado, nos cargos de auxiliar de manutenção e 
pedreiro no exame de prova prática, em função da pontuação recebida na escala de 0 
(zero) pontos a 10 (dez) pontos por etapa em conformidade com os itens 3.1.5. a 
3.1.6., admitindo-se apenas notas inteiras, será considerado INAPITO o(a) 
candidato(a) que na soma de todas as etapas pertencentes ao cargo optado descritas 
nos itens 3.1.5. a 3.1.6., obtiver pontuação INFERIOR a 5 (cinco) pontos.  

 
Alto Paraná-PR., aso 23 de julho de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I, do Anexo II, do Decreto nº 131/2024 
Prova Prática para o Cargo de Motorista 40 horas 

semanais 
Decreto nº 131/2024 – Edital nº 005/2024 

Formação de Cadastro de Reserva 
 

Nome do(a) Candidato(a): 
__________________________________________________ 

RG. nº: ______________ Órgão Expedidor: _______ Data Expedição: __/___/___ 
CPF nº: _________________ 
Carteira Nacional de Habilitação CNH: __________________ Validade __________ 
Categoria ______  
Inscrição nº ________ 
Veículo utilizado na prova prática: Marca: __________________ Placa: _________ 

 
Avaliação 

 
Faltas Eliminatórias: 
(   ) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
(   ) Avançar sobre o meio fio; 
(  ) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no 
tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos; 
(  ) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do 
veículo na vaga; 
(   ) Transitar em contramão de direção; 
(   ) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
(   ) Avançar a via preferencial; 
(   ) Provocar Acidente durante a realização do exame; 
(   ) Exceder a velocidade regulamentada para a via. 
 
Faltas Graves: 
(   ) Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
(   ) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
(   ) Não dar a preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a 
via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não 
haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
(   ) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 
(   ) Não usar devidamente o cinto de segurança; 
(   ) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
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Faltas Médias: 
(   ) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de 
mão inteiramente livre; 
(   ) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
de circulação, do veículo e do clima; 
(   ) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da 
prova; 
(   ) Fazer conversão incorretamente; 
(   ) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
(   ) Desengrenar o veículo nos declives; 
(   ) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
(   ) Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
(   ) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto 
neutro; 
(   ) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
(   ) Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo avaliador; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito média.  
 
Faltas Leves:  
(   ) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
(   ) Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
(   ) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
(   ) Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento; 
(   ) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
(   ) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
(   ) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto 
neutro; 
(   ) Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado 
pelo avaliador. 
(   ) Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  

 
Alto Paraná-PR., aos _____ de ________________ de 2024. 
_________________________             _____________________ 
Motorista – Avaliador                            Assinatura do Avaliado(a) 
Decreto nº 131/2024 – Art. 21              CPF 
   

(   ) APTO(A)           (   ) INAPTO(A) 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
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Anexo II, do Anexo II, do Decreto nº 131/2024 
Prova Prática para o Cargo de Operador de Máquinas  

40 horas semanais 
Decreto nº 131/2024 – Edital nº 005/2024 

Formação de Cadastro de Reserva 
 

Nome do(a) Candidato(a): _____________________________________________ 
RG. nº: ____________ Órgão Expedidor: _______ Data Expedição: ___/___/____ 
CPF nº: _________________ 
Carteira Nacional de Habilitação CNH: _____________ Validade _______________ 
Categoria ______  
Inscrição nº ________ 
Veículo utilizado na prova prática: Marca: __________________ Placa: _________ 

 
Avaliação 

 
Faltas Eliminatórias: 
(   ) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
(   ) Avançar sobre o meio fio; 
(  ) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no 
tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos; 
(  ) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do 
veículo na vaga; 
(   ) Transitar em contramão de direção; 
(   ) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
(   ) Avançar a via preferencial; 
(   ) Provocar Acidente durante a realização do exame; 
(   ) Exceder a velocidade regulamentada para a via. 
 
Faltas Graves: 
(   ) Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
(   ) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
(   ) Não dar a preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a 
via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não 
haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
(   ) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 
(   ) Não usar devidamente o cinto de segurança; 
(   ) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.279.967/0001-16 
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Faltas Médias: 
(   ) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de 
mão inteiramente livre; 
(   ) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
de circulação, do veículo e do clima; 
(   ) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da 
prova; 
(   ) Fazer conversão incorretamente; 
(   ) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
(   ) Desengrenar o veículo nos declives; 
(   ) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
(   ) Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
(   ) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto 
neutro; 
(   ) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
(   ) Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo avaliador; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito média.  
 
Faltas Leves:  
(   ) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
(   ) Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
(   ) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
(   ) Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento; 
(   ) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
(   ) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
(   ) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto 
neutro; 
(   ) Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado 
pelo avaliador. 
(   ) Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  

 
Alto Paraná-PR., aos _____ de ________________ de 2024. 
__________________________                         ____________________ 
Operador de Máquinas – Avaliador                      Assinatura do Avaliado(a) 
Decreto nº 131/2024 – Art. 21                           CPF 
                                                                  
 
                                        (   ) APTO(A)           (   ) INAPTO(A) 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.279.967/0001-16 
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Anexo III, do Anexo II, do Decreto nº 131/2024 
Prova Prática para o Cargo de Tratorista   

40 horas semanais 
Decreto nº 131/2024 – Edital nº 005/2024 

Formação de Cadastro de Reserva 
 

Nome do(a) Candidato(a): _____________________________________________ 
RG. nº: ____________ Órgão Expedidor: _______ Data Expedição: ___/___/____ 
CPF nº: _________________ 
Carteira Nacional de Habilitação CNH: _____________ Validade _______________ 
Categoria ______  
Inscrição nº ________ 
Veículo utilizado na prova prática: Marca: __________________ Placa: _________ 

 
Avaliação 

 
Faltas Eliminatórias: 
(   ) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
(   ) Avançar sobre o meio fio; 
(  ) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no 
tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos; 
(  ) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do 
veículo na vaga; 
(   ) Transitar em contramão de direção; 
(   ) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
(   ) Avançar a via preferencial; 
(   ) Provocar Acidente durante a realização do exame; 
(   ) Exceder a velocidade regulamentada para a via. 
 
Faltas Graves: 
(   ) Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
(   ) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
(   ) Não dar a preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a 
via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não 
haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
(   ) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente; 
(   ) Não usar devidamente o cinto de segurança; 
(   ) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
Estado do Paraná 
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Faltas Médias: 
(   ) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de 
mão inteiramente livre; 
(   ) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
de circulação, do veículo e do clima; 
(   ) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da 
prova; 
(   ) Fazer conversão incorretamente; 
(   ) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
(   ) Desengrenar o veículo nos declives; 
(   ) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
(   ) Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
(   ) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto 
neutro; 
(   ) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
(   ) Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo avaliador; 
(   ) Cometer qualquer outra infração de trânsito média.  
 
Faltas Leves:  
(   ) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
(   ) Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
(   ) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
(   ) Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 
movimento; 
(   ) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
(   ) Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
(   ) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto 
neutro; 
(   ) Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado 
pelo avaliador. 
(   ) Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  

 
Alto Paraná-PR., aos _____ de ________________ de 2024. 
__________________________                         ____________________ 
Operador de Máquinas – Avaliador                      Assinatura do Avaliado(a) 
Decreto nº 131/2024 – Art. 21                           CPF 
                                                                  
 
                                        (   ) APTO(A)           (   ) INAPTO(A) 

 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná 
Estado do Paraná 
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Anexo IV, do Anexo II, do Decreto nº 131/2024 
Prova Prática para Cargo de Auxiliar de Manutenção  

40 horas semanais 
Decreto nº 131/2024 – Edital nº 005/2024 

Formação de Cadastro de Reserva 
 

Nome do(a) Candidato(a): ____________________________________________ 
RG. nº: ____________ Órgão Expedidor: _______ Data Expedição: ___/___/____ 
CPF nº: _________________ 
Inscrição nº ________ 

 
Avaliação 

 
 
 

Etapas  

 
 

Descrição 

Nota de  
0(zero)  

a  
10(dez)  

pontos inteiros 
 

A. 
Identificação geral das ferramentas de trabalho 
compatíveis com as atribuições do cargo estipuladas 
na Lei Municipal nº 3.116/2019. 

 

 
B. 

Identificação de equipamentos de segurança do 
trabalho compatíveis com as atribuições do cargo 
estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019. 

 

 
C. 

Verificar correto funcionamento e executar 
instalação de pequenos equipamentos elétricos 
citados nas atribuições do cargo estipuladas na Lei 
Municipal nº 3.116/2019 a serem designadas pelo 
avaliador.  

 

 SOMA TOTAL DAS ETAPAS A + B + C  
 

Alto Paraná-PR., aos _____ de ________________ de 2024. 
__________________________                          ____________________ 
Auxiliar de Manutenção – Avaliador                      Assinatura do Avaliado(a) 
Decreto nº 131/2024 – Art. 21                            CPF 
                                         

(   ) APTO(A)           (   ) INAPTO(A) 
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Anexo V, do Anexo II, do Decreto nº 131/2024 
Prova Prática para Cargo de Pedreiro  

40 horas semanais 
Decreto nº 131/2024 – Edital nº 005/2024 

Formação de Cadastro de Reserva 
 

Nome do(a) Candidato(a): ____________________________________________ 
RG. nº: ____________ Órgão Expedidor: _______ Data Expedição: ___/___/____ 
CPF nº: _________________ 
Inscrição nº ________ 

 
Avaliação 

 
 
 

Etapas  

 
 

Descrição 

Nota de  
0(zero)  

a  
10(dez)  

pontos inteiros 
 

A. 
Identificação geral das ferramentas de trabalho 
compatíveis com as atribuições do cargo estipuladas 
na Lei Municipal nº 3.116/2019. 
 

 

 
B. 

Identificação de equipamentos de segurança do 
trabalho compatíveis com as atribuições do cargo 
estipuladas na Lei Municipal nº 3.116/2019. 
 

 

 
C. 

Ler e interpretar plantas de construção civil, 
observando medidas e especificações apresentadas 
por avaliador. 
 

 

 SOMA TOTAL DAS ETAPAS A + B + C   
 

Alto Paraná-PR., aos _____ de ________________ de 2024. 
__________________________          _____________________ 
Auxiliar de Manutenção – Avaliador      Assinatura do Avaliado(a)  
Decreto nº 131/2024 – Art. 21             CPF 
                                    

(   ) APTO(A)           (   ) INAPTO(A) 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO 01/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre Contas de Prefeito, exercício de 
2021. 
 

 
A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, aprovou e, Eu, Presidente do legislativo de 
Nova Aliança do Ivaí, PR, publico o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1° Ficam aprovadas as contas de Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, 
exercício de 2021, sem ressalvas, em conformidade com o Acórdão de Parecer Prévio n° 7/24 
- Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e votação plenária do dia 
08/07/2024, 21ª sessão ordinária de 2024, contas de responsabilidade do Senhor Adir 
Schmitz. 
 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário do Noroeste. 
 
Art 3° Ao Departamento Jurídico e Secretaria Legislativa que tomem as providências de praxe 
para informação do resultado do julgado ao TCE PR. 
 
 Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, Data DN. 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 599/2024 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora VANIA 

VALERIO CONELHEIRO, lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO 
INFANTIL, ocupando o cargo de CONTROLADORA INTERNA, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 25/07/2024. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 24 dias do mês de julho de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 



Edição - 19.584publicação legal
17Paranavaí, quinta-feira, 25 de julho de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0118/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa RIHAN EDUARDO SANTANA CABELLO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 48.466.658/0001-10, com sede na Rua Nigrita, 
90, Bairro Residencial Alpha Jales, na cidade de Jales/SP, CEP 15708-081, neste ato 
representada pelo Sr. RIHAN EDUARDO SANTANA CABELLO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CI/RG Nº. 63.418.783-1 SSP/SP - e inscrito no CPF/MF Nº 
442.507.288-03, residente e domiciliado na Rua Nigrita, 90, Bairro Residencial Alpha Jales, na 
cidade de Jales/SP, CEP 15708-081, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 010/2024, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
    
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 32 CANETA CORRETIVA 8 
ML, TRIANGULAR, 
ERGONOMICA, PONTA 
METÁLICA, 
COMPOSIÇÃO: CORPO E 
TAMPA: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, 
TINTA: RESINAS, 
PIGMENTO, SOLVENTE 
E ADITIVOS, PONTA: 
METAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 
MARCA SUGERIDA: BIC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

JOCAR 
OFFICE 

UND 10 31,92 319,20 

1 36 CANETA 
HIDROGRAFICA COLOR, 
ESTOJO COM 12 CORES, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICASD, 
TINTA A BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIESTER 
ARREDONDADA DE 4.0 
MM, TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE E 
CORPO NA COR DA 
TINTA, COM 
NACIONALIDADE, 
MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO 
NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E 
CE-AESC/ICEPEX-N 

LEO E LEO Jogo 20 10,22 204,40 
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00138-81 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
INDUDTRIA 
BRASILEIRA. 

1 37 CANETA 
HIDROGRÁFICA, 
ESTOJO COM 12 CORES, 
CANETAS DE 
APROXIMADAMENTE 
11,5 CM DE 
COMPRIMENTO, 
COMPOSIÇÃO: PONTA 
DE POLIESTER DE 2.0 
MM, RESINAS 
PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA À BASE DE 
ÁGUA, CONTENDO AS 
CORES: LARANJA, 
AMARELO, VERDE 
CLARO, VERDE AZUL 
CLARO, AZUL, ROSA, 
ROXO, MARROM, 
CINZA, PRETO E 
VERMELHO, COM 
TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA 
TINTA DA CANETA, COM 
MARCA DO FABRICANTE 
E MODELO ESTAMPADO 
NO MESMO.  COM SELO 
DO INMETRO, OCP 0046 
E NBR 15236/2005 E 
FSC ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

LEO E LEO Unid 20 7,29 145,80 

1 38 CANETA 
HIDROGRÁFICA, 
ESTOJO COM 24 CORES, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
15,5 CM DE 
COMPRIMENTO, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA À BASE 
DE ÁGUA, PONTA DE 
POLIESTER DE 2.0 MM, 

LEO E LEO UND 20 13,20 264,00 
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CONTENDO AS CORES 
ROSA CLARO, ROSA, 
VERMELHO ESCURO, 
VERMELHO, LARANJA 
ESCURO, LARANJA, 
MARROM CLARO, 
AMARELO, AMARELO 
CANÁRIO, VERDE 
FOLHA, VERDE CLARO, 
VERDE, VERDE 
TURQUESA, AZUL, AZUL 
TURQUESA, AZUL 
COBALTO, VIOLETA, 
CARMIM, VINHO, 
MARROM, MARROM 
TERRA, CINZA, CINZA 
ESCURO, PRETO. 
TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA 
TINTA DA CANETA, COM 
MARCA DO FABRICANTE 
E MODELO ESTAMPADO 
NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E 
NBR 15236/2005, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO 
DE QUALIDADE BIC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 50 COLA COLORIDA, NÃO 
TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, ACABAMENTO 
BRILHANTE, 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
DE P.V.A, 
CONSERVANTE E 
PIGMENTOS. CAIXA 
COM 6 CORES 
DIFERENTES, FRASCOS 
DE 23 G. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMENTRO E OCP 0061 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

PIRATININGA UND 50 5,80 290,00 
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INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 83 GIZ DE CERA, GROSSO, 
TRIANGULAR, 1° LINHA, 
CAIXA COM 12 CORES 
VIVAS, COMPOSIÇÃO: 
CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS, NÃO 
TOXICO, PALITOS DE 
APROX. 11 CM DE 
COMPRIMENTO NO 
MINÍMO, PESO MINIMO 
95G NO MINÍMO, COM 
SELO DO INMETRO E 
OCP 0061, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO 
NACIONAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

PIRATININGA Caixa 60 2,99 179,40 

1 100 MASSA DE MODELAR 
SOFT, COM 12 CORES 
SORTIDAS, BASTÕES 
DE APROXIMADAMENTE 
8,5 CM, COM 
EXELENTTE 
CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES 
VIVAS E MISCÍVEIS, 
NÃO TÓXICA, SUPER 
MACIA, NÃO MANCHA 
AS MÃOS, PODE SER 
REAPROVEITADA, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE 
CEREAIS, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE, 
AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, PESO 
MÍNIMMO DE 180 G, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM  PADRÃO 
DE QUALIDADE 
ACRILEX EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

LEO E LEO Caixa 50 3,19 159,50 
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INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 83 GIZ DE CERA, GROSSO, 
TRIANGULAR, 1° LINHA, 
CAIXA COM 12 CORES 
VIVAS, COMPOSIÇÃO: 
CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E 
PIGMENTOS, NÃO 
TOXICO, PALITOS DE 
APROX. 11 CM DE 
COMPRIMENTO NO 
MINÍMO, PESO MINIMO 
95G NO MINÍMO, COM 
SELO DO INMETRO E 
OCP 0061, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO 
NACIONAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

PIRATININGA Caixa 60 2,99 179,40 

1 100 MASSA DE MODELAR 
SOFT, COM 12 CORES 
SORTIDAS, BASTÕES 
DE APROXIMADAMENTE 
8,5 CM, COM 
EXELENTTE 
CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES 
VIVAS E MISCÍVEIS, 
NÃO TÓXICA, SUPER 
MACIA, NÃO MANCHA 
AS MÃOS, PODE SER 
REAPROVEITADA, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE 
CEREAIS, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE, 
AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, PESO 
MÍNIMMO DE 180 G, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM  PADRÃO 
DE QUALIDADE 
ACRILEX EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

LEO E LEO Caixa 50 3,19 159,50 
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1 138 PINCEL PARA PINTURA, 

N° 02, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 1,14 34,20 

1 140 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 04, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 1,29 38,70 

1 142 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 06, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 1,34 40,20 

1 144 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 08, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 3,08 92,40 

1 146 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 10, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 1,69 50,70 

1 148 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 12, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 1,89 56,70 

1 150 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 14, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 2,19 65,70 
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1 152 PINCEL PARA PINTURA, 

N° 16, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 2,54 76,20 

1 154 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 18, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 2,79 83,70 

1 156 PINCEL PARA PINTURA, 
N° 20, COM CERDAS 
MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEO E LEO UND 30 3,54 106,20 

1 159 PINTURA AQUARELA EM 
PASTILHA, ESTOJO COM 
12 CORES, IDEAL PARA 
PINTAR COM EFEITOS 
DE LUZ, SOMBRA E 
TRANSPARÊNCIA. 
COMPOSIÇÃO: 
PIGMENTOS, CARGA 
INERTE, UMECTANTES, 
AGLUTINANTES E 
CONSERVANTES. 
CONTENDO AS CORES 
MARROM, PRETO, AZUL 
COBALTO, VERDE, AZUL 
REAL, VERDE FOLHA, 
VERMELHO, AMARELO, 
ROSA, MARROM CLARO, 
BRANCO E LARANJA, 
ACOMPANHA UM 
PINCEL DA MESMA 
MARCA DO FABRICANTE 
DA AQUARELA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 

LEO E LEO UND 50 13,01 650,50 
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SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

1 190 TESOURA DE PICOTAR, 
COM LAMINA EM AÇO 
INOX 9", PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO 
ANATÔMICO E 
EMBORRACHADO 
CONFECCIONADO EM 
RESINA 
TERMOPLÁSTICA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
240 MM, COM MARCA 
DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LAMINA. 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
LEO&LEO EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

LANMAX Unid 50 32,49 1.624,50 

1 196 TINTA PARA TECIDO, 
NÃO TÓXICA, SOLUVEL 
EM AGUA, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS DE EMULSÃO 
ACRILICA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, 
SOLVENTE, ADITIVOS E 
CONSERVANTES, 
INDICADA PARA 
TECIDOS SEM GOMA. 
FRASCO COM 37 ML. 
CORES A ESCOLHER. 
padrão de qualidade 
(ACRILEX, equivalente 
ou superior) 

ACRILEX UND 50 3,94 197,00 

           
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
__________________________ 
RIHAN EDUARDO SANTANA CABELLO  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
 

 

 

 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 
Eu VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o dispositivo na Lei Federal 14.133 e Decreto 
Legislativo nº 23/2024, 

TORNO PÚBLICO 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 01/2024, da empresa abaixo: 
 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

01 VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA – 
ME 13.292.261/0001-74 R$ 1.497,00 

 
Nova Londrina/PR, 23 de julho de 2024. 

_____________________________________ 
Valdir João Rosinski 

Presidente da Câmara 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Eventual aquisição de cascalho in natura de barranco, destinados a manutenção e 
readequação de estradas rurais do Município de Alto Paraná-PR. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 07/08/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 07/08/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.551.250,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de julho de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 



Edição - 19.584publicação legal
18 Paranavaí, quinta-feira, 25 de julho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0117/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa R J GONÇALVES BAZANI LIVRARIA E PAPELARIA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 33.974.587/0001-99, com sede 
na Rua Manuel Ribas, n° 858, na Cidade de Paranavaí - Estado do Paraná, CEP 87705-450, 
neste ato representada pelo/a Sr. RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº. 9.511.684-1 SSP/PR - e inscrito no CPF/MF Nº 
049.103.519-57, residente e domiciliado na Rua Vereador Sebastião Bem-Bem de Oliveira, n° 
925, Jardim Ibirapuera, na cidade de Paranavaí/PR, CEP 87701-000, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 010/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
        

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 2 ALFINETE PARA MAPA, 
CABEÇA DE 
POLIESTIRENO DE 
APROX. 6 MM, 
COMPRIMENTO DE 
18MM, CORES 
VAIADAS, CAIXA COM 
50 UNIDADES. 
SUGESTÃO DE MARCA 
HELOMAX, BACCHI, 
JOCAR EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

LEONORA Caixa 50 2,40 120,00 

1 19 BLOCO DE ANOTAÇÃO, 
(ANOTE E COLE), 
FORMATO: 76MM X 
102MM, EMBALAGEM 
COM 1 BLOCO DE 100 
FOLHAS. SUGESTÃO DE 
MARCA: JOCAR, LIKE, 
BATIKE, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

MASTERPRIN
T 

UND 150 2,55 382,50 

1 20 BLOCO DE ANOTAÇÃO, 
(ANOTE E COLE), 
FORMATO: 76MM X 
76MM, EMBALAGEM 
COM 1 BLOCO DE 100 
FOLHAS.SUGESTÃO DE 
MARCA JOCAR; LIKE; 
BATIKI EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

MASTERPRIN
T 

UND 150 2,00 300,00 

1 60 ESPETO PARA PAPEL EM 
METAL, COM BASE 
PLÁSTICA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 
13 X 8 X 13 CM. 
COMPOSIÇÃO: METAL 
ZINCADO E RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: CAVIA, 

CAVIA UND 10 2,75 27,50 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 111 PAPEL FOTOGRÁFICO 
115 GR A4 A PROVA 
D'ÁGUA - PACOTE COM 
50 FOLHAS; BRANCO, 
ALTA RESOLUÇÃO, 
PARA IMPRESSÃO A 
JATO DE TINTA. 
SECAGEM 
INSTANTÂNEA, 
IMPRESSÃO À PROVA 
D'ÁGUA.COMPATÍVEIS 
COM AS IMPRESSORAS 
HP, EPSON, CANON, 
LEXMARK. MARCA 
SUGERIDA: 
MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MASTERPRIN
T 

UND 100 9,25 925,00 

1 120 PAPEL SULFITE A4, 
GRAMATURA : 75G/M², 
DIMENSÕES : 210 MM X 
297 MM, 
BIODEGRADAVÉL E 
RECICLAVÉL, 
PRODUZINDO A PARTIR 
DE FONTES 
RESPONSÁVEIS COM 
FLORESTAS DE 
EUCALIPTO 
ESPECIALMENTE 
PLANTADAS. SELO FSC 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA 
COM 10 RESMAS DE 
500 FOLHAS. 

REPORT Caixa 50 224,0
0 

11.200,0
0 

1 160 PINTURA FACIAL, CARA 
PINTADA, COM 6 
CORES, CONTENDO 6 
POTES DE PASTA 
COLORIDA DE 5 G 
CADA, TAMPA 
ROSQUEAVEL COM 
MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA MESMA, 
PRODUTO ATÓXICO, 
NÃO SENSIBILIZANTE, 

MARIPEL UND 50 14,64 732,00 
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FACIL DE LIMPAR, 
TESTADO 
DERMATOLOGICAMENT
E, EMBALAGEM COM 3 
MOLDES DIFERENTES 
PARA AJUDAR NA 
APLICAÇÃO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
CE-BRI/IQB 2269 NM 
300/202 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: FABER 
CASTELL, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 166 PLASTICO AUTO 
ADESIVO CON-TACT, 
TRANSPARENTE, 450 
MMX25 M. PADRÃO 
QUALIDADE POLIFIX 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

LEONORA Rolo 30 48,00 1.440,00 

1 170 PADRÃO DE 
QUALIDADE DAC 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

DAC UND 3 94,00 282,00 

              
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, 

respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
__________________________ 
RODOLFO JORGE GONÇALVES BAZANI  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0116/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MOURA & LEAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 00.273.974/0001-49, com sede na Rua Adib Aburad, 769, Jardim 
Paraiso, CEP: 87.708.190, na cidade de Paranavaí/PR, neste ato representada pela Sra. DEIZE 
ALVES DE MOURA LEAL, brasileira, casada, empresária, portadora  do RG n° 1.671.677 SSP-
PR e inscrita no CPF sob n° 323.506.009-04, residente e domiciliada na Rua Martins Silvério do 
Nascimento, 133, Jardim Ipê, CEP: 87.707-260, na cidade de Paranavaí/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 010/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0116/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MOURA & LEAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 00.273.974/0001-49, com sede na Rua Adib Aburad, 769, Jardim 
Paraiso, CEP: 87.708.190, na cidade de Paranavaí/PR, neste ato representada pela Sra. DEIZE 
ALVES DE MOURA LEAL, brasileira, casada, empresária, portadora  do RG n° 1.671.677 SSP-
PR e inscrita no CPF sob n° 323.506.009-04, residente e domiciliada na Rua Martins Silvério do 
Nascimento, 133, Jardim Ipê, CEP: 87.707-260, na cidade de Paranavaí/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 010/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
   
Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 AGENDA UNIVERSAL, 
FORMATO : 135X192 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO E MATERIAL 
SINTÉTICO NA COR PRETA 
COM A MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA MESMA, COM 
176 FOLHAS INTERNAS NO 
PAPEL OFF-SET 56 GM/². 1 DIA 
POR PAGINA, EXCETO SABADO 
E DOMINGO, COM PÁGINA 
PARA ANOTAÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS, COMERCIAIS, 
EMERGÊNCIAIS, FERIADOS 
INTERNACIONAIS, CONTÉUDO 
PRATICO PARA O SEU DIA A 
DIA, CALENDÁRIO 2023, 2024, 
2025, PLANEJAMENTO 
MENSAL, PLANEJAMENTO 
ATUAL, ÍNDICE TELEFÔNICO, 
FITILHO PARA MARCAÇÃO. 
SUGESTÃO DE MARCAS: TIPO 
TILIBRA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

TILIBRA UND 30 25,50 765,00 

1 3 ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 
03 NAS CORES PRETA, AZUL E 
VERMELHA, NAS DIMENSÕES 
6,7 X 11,0 CM, TAMPA 
METÁLICA, ALMOFADA COM 
TECIDO EM FELTRO DE ALTA 
DURABILIDADE, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, FELTRO, 
TECIDO, TINTA A BASE DE 
ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E 
TAMPA DE METAL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-AESC/ICEPEX-N 
00022-81 E NBR 15236/200 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
SUGESTÃO DE MARCA: PILOT, 
RADEX, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MASTERPRI
NT 

UND 10 7,20 72,00 
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1 4 APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO, COM SUPORTE PARA 
DOIS MARCADORES, SISTEMA 
ABRE E FECHA TIPO FLIP-TOP, 
BASE DE PLASTICO, COM 
FELTRO SUBISTITUIVEL. 
TAMANHO APROXIMADO: 145 
X 55 X 45 MM. COR: AZUL, 
PADRAO DE QUALIDADE  
PILOT, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

W.MILL Unid 10 16,50 165,00 

1 5 APARELHO APLICADOR DE 
FITAS ADESIVAS, COM LÂMINA 
DE AÇO INOXIDÁVEL, IDEAL 
PARA FECHAR CAIXAS E 
EMBALAGENS. TAMANHO 
APROXIMADO: 16 X 6,0 X 26 
CM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCAS SUGERIDAS: 
TILIBRA, VONDER, 
EQUIVALENTE OU SUPEIOR. 

MAXCRIL Un 5 20,50 102,50 

1 9 BARBANTE COLORIDO N° 06, 
ROLO COM 630 MTS. 
FABRICADO COM 85% DE 
ALGODÃO NO MINIMO. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCAS 
SUGERIDAS: EuroRoma, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

EUROMA UND 20 16,60 332,00 

1 10 BARBANTE CRU, 4X8, 100% 
ALGODÃO, PARA OS 
SEGMENTOS DE ARTESANATO 
MANUAL, LATICINIOS, VELAS, 
FRIGORIFICOS, EMBALAGENS, 
AGRICULTURA 
VULÇCANIZAÇÃO E ETC - ROLO 
COM NO MINIMO 01 KG. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
SOBERANO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

EUROMA Rolo 10 26,50 265,00 

1 11 BALÃO BEXIGA 7 DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 4 LADOS 
MAIS TOPO, COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRA NAURAL. 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE COM 50 

SÃƒO 
ROQUE 

Pct 100 7,90 790,00 
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UNIDADES, CORES A 
ESCOLHER. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 12 BALÃO BEXIGA 9DECORADAS, 
COM IMPRESSÃO 4 LADOS 
MAIS TOPO, COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRACHA 
NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 001391 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, COM PRAZO 
DE VAÇIDADE MINIMO DE 3 
ANOS. PACOTE COM 25 
UNIDADES, CORES A 
ESCOLHER. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

SÃƒO 
ROQUE 

Pct 100 19,50 1.950,
00 

1 13 BALÃO BEXIGA METALIZADO 
N° 7 LISO, COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRACHA 
NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO 001458/2019 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE 
COM 50 UNIDADES, CORES A 
ESCOLHER. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

SÃƒO 
ROQUE 

Pct 100 14,00 1.400,
00 

1 14 BALÕES METALIZADOS DE 
CORAÇÃO, 18 POLEGADAS 
(45CM) (VERMELHO) - 
POSSUEM VALVULA QUE AO 
INFLAR O AR FICA PRESO 
AUTOMATICAMENTE NO 
BALÃO. 

MAKE UND 100 3,50 350,00 

1 15 BALÕES METALIZADOS 
REDONDO, 18 POLEGADAS 
(45CM) (VERMELHO) - 
POSSUEM VALVULA QUE AO 
INFLAR O AR FICA PRESO 
AUTOMATICAMENTE NO 
BALÃO. 

MAKE UND 100 3,50 350,00 

1 16 BASTÃO DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE, 11,2X30CM, 
RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE 
MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 
1KG.SUGESTÃO DE MARCA 

KIT UND 20 35,50 710,00 
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1 17 BEXIGA CANUDO 260SR LISO, 

LINHA IMPERIAL, 
COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-BRI/IQB 
001391 ESTAMPADO BEXIGA 
CANUDO 260SR LISO, 
COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E CE-BRI/IQB 
001391 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 3 ANOS. 
PACOTE COM 50 UNIDADES, 
CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 
PADRÃO DE QUALIDADE SÃO 
ROQUE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

SÃƒO 
ROQUE 

Pct 100 11,00 1.100,
00 

1 18 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE 
E COLE), FORMATO: 38 MM X 
50 MM, DIVERSAS CORES 
FLUORESCENTE, EMBALAGEM 
COM 4 BLOCOS DE 100 
FOLHAS CADA. SUGESTÃO DE 
MARCA: JOCAR, LIKE, BATIKE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

VIGHS UND 150 3,05 457,50 

1 21 BORRACHA BRANCA MACIA 
Nº40, ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR 
OU MANCHAR O PAPEL, COM 
CÓDIGO DE BARRAS, PRAZO 
DE VALIDADE, 
NACIONALIDADE, MODELO E 
MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADA NA MESMA, 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL E ESTIRENO 
BUTADIENO, NÃO TÓXICA. 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

PREMIER Unid 5 8,50 42,50 

1 22 BORRACHA BRANCA MACIA, 
ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS, SEM 
BORRAR OU MANCHAR O 

MERCUR UND 5 22,70 113,50 
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PAPEL. COMPOSIÇÃO 
BORRACHA SINTÉTICA ISENTA 
DE PVC, COM CARGA INERTE E 
PIGMENTOS. DIMENSÕES: 42 
X 21 X 11 MM, COM CAPA 
PROTETORA ERGONÔMICA 
PARA MAIOR CONFORTO NO 
USO E PREOTEÇÃO CONTRA 
SUJEIRA. COM PRAZO DE 
VALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO ESTAMPADO NA 
MESMA. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
PIGMENTOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 
MARCA SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 23 CADERNO BROCHURA, 
LINGUAGEM, FORMATO: 200 
MM X 275 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS COM 
PAUTA E MARGENS, CAPA/ 
DURA INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: TILIBRA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CREDEAL UND 50 8,30 415,00 

1 24 CADERNO DE DESENHO 
CARTOGRAFIA ESPIRAL, SEM 
SEDA, FORMATO: 275 MM X 
200 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 
63 G/M², CAPA/CONTRACAPA 
EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA EM PAPEL COUCHÊ 
115 G/M². PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

CREDEAL Unid 100 12,00 1.200,
00 

1 25 CADERNO UNIVERSITÁRIO 
ESPIRAL, 1 MATÉRIA, 
FORMATO 200X275MM, 
CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697G/M², COM 96 
FOLHAS INTERNAS BRANCAS 

CREDEAL UND 100 7,50 750,00 



Edição - 19.584publicação legal
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COMPOSIÇÃO: POLIACETATO 
DE VINILA (P.V.A) EM 
DISPERSÃO AQUOSA, COM A 
MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO RÓTULO E NA 
TAMPA DO PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 003 E ABNT/NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. . PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DO PRODUTO: 
02 ANOS APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO   PADRÃO DE 
QUALIDADE TENAZ 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 51 COLA GLITER COLORIDAS 
23G, ATOXICA, LAVAVEL, 
RESINAS DE P.V.A, GLITER E 
CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM SELO DO 
INMETRO E OCP0061 
ESTAMAPADO NA EMBALAGEM, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CORES 
VARIADAS.CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OCP0061, 
SUGESTÃO DE MARCA 
ACRILEX EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

FUTURO Caixa 50 18,00 900,00 

1 52 COLA PARA TECIDO, NÃO 
TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
RESINAS DE EMULSÃO 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E 
CONSERVANTES, PARA USO 
EM TRABALHOS DE COLAGEM 
DE TECIDO SOBRE TECIDO, 
FRASCO COM 37 G. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARAC SUGERIDA: ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

ACRILEX UND 50 3,80 190,00 

1 53 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML, A 
BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: VEÍCULO 
AQUOSO COM DISPERSANTES 
E DIÓXIDO DE TITÂNIO. 
TAMPA GIRATÓRIA COM 
PINCEL PARA APLICAÇÃO, 
SECAGEM RÁPIDA E 
EXCELENTE COBERTURA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 

FRAMA Unid 50 1,80 90,00 
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OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

1 54 CORRETIVO EM FITA, 
FORMATO ANATOMICO 5MM X 
10 M, SUGESTÃO DE MARCA: 
TILIBRA, TAPE OFFICE, BIC, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

JOCAR UND 50 4,20 210,00 

1 55 CHAVEIROS PLASTICOS 
COLORIDOS, ETIQUETAS COM 
IDENTIFICAÇÃO, FABRICADO 
EM POLIESTIRENO, MEDIDAS 
MINIMAS DE 60mm X 27mm, 
CORES VARIADAS. CAIXA COM 
NO MINIMO 50 UNIDADES. 

MAXCRIL Caixa 2 22,50 45,00 

1 56 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 163 
X 230 MM, GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE IPECOL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

FILIMAIL Caixa 4 44,50 178,00 

1 57 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 173 
X 247 MM, GRAMATURA; 80 
G/M2, INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

FILIMAIL Caixa 2 52,00 104,00 

1 58 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 230 
X 329 MM, GRAMATURA: 80 
G/M², CAIXA COM 250 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE IPECOL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

FILIMAIL Caixa 4 75,00 300,00 

1 59 ENVELOPE SACO BRANCO, 
TAMANHO APROXIMADO: 240 
X 341 MM, GRAMATURA: 80 
G/M2, INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

FILIMAIL Caixa 4 80,00 320,00 

1 61 ESTILETE PROFISSIONAL, 
TAMANHO APROXIMADO: 170 
X 37 X 15 MM, COM LAMINA DE 
18MM, CORPO EM PLASTICO 
REFORÇADO, ERGONOMICO E 
EMPUNHADURA 
EMBORRACHADA, TRAVA DE 
SEGURANÇA GIRATORIA, 
DIDPOSITIVO PARA QUEBRAR 

FERTACK UND 20 7,20 144,00 
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O SEGMENTO DA LAMINA, 
RESERVATORIO INTERNO COM 
CAPACIDADE PARA GUARDAR 
ATE 3 LAMINAS RESERVAS, E 
ALIMENTAÇÃO AUTOMATICA. 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL 
SINTETICO E AÇO. PADRÃO DE 
QUALIDADE GOLLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 62 ETIQUETAS ADESIVA BRANCA, 
EM FOLHAS A4 FORMATO: 35,8 
X 70 MM, COM 24 ETIQUETAS, 
TAMANHO A4: 35,8 X70 MM, 
POR FOLHA, CAIXA COM 100 
FOLHAS COM 24 ETIQUETAS 
CADA FOLHA.SUGESTÃO DE 
MARCA POLIFIX, PIMACO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

COLACRIL Caixa 20 45,00 900,00 

1 63 ETIQUETAS ADESIVAS 
BRANCA, EM FOLHAS A4, 
FORMATO: 105 X 33 MM, COM 
18 ETIQUETA CADA FOLHA. 
TAMANHO A4 105 X 33 MM, 
POR FOLHA. CAIXA COM 100 
FOLHAS.SUGESTÃO DE MARCA 
POLIFIX , PIMACO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

COLACRIL Caixa 3 45,00 135,00 

1 64 ETIQUETA DE USO MANUAL - 
INKJET + LASER BRANCA, 
PACOTE COM 100 FOLHAS, 
SENDO 30 ETIQUETAS EM 
CADA FOLHA, MEDINDO  
25,4MM X 66,7 MM. SUGESTÃO 
DE MARCA: TILIBRI, PIMACO, 
COLACRIL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

COLACRIL Caixa 5 40,00 200,00 

1 65 ETIQUETA ADESIVA TARJADA 
MULTI-USO PARA MARCAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO E 
CODIFICAÇÃO DE PRODUTOS. 
PAPEL ADESIVO BRANCO 
FOSCO, ADESIVO À BASE DE 
RESINAS ACRÍLICAS E TUBETE 
DE PAPELÃO.  NAS MEDIDAS 
80/40 MM, ROLO COM 500 
ETIQUETAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE ALLFLEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ALLFLEX UND 1 25,00 25,00 

1 66 E.V.A ATOALHADO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 50CM X 

MAKE UND 150 4,00 600,00 
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1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 300/202. 
CORES VARIADAS.PADRÃO DE 
QUALIDADE EVART 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 68 E.V.A COLORIDO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
CORES VARIADAS. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

DUB FLEX Unid 150 1,30 195,00 

1 69 PLACA DE E.V.A ESTAMPADO 
TAMANHO 40CMX60CM. 
ESPESSUARA DE 1MM CORES E 
ESTAMPAS A ESCOLHER 

MAKE Unid 100 3,80 380,00 

1 70 E.V.A, GLITER, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006, CE-ESC/IQ - 
000173, E ABNT/NBR 
15236/05 CORES VARIADAS. 
SUGESTÃO DE MARCA TIPO 
MAKE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

MAKE UND 150 3,20 480,00 

1 71 E.V.A LISTRADO COM LISTRAS 
DE NO MINIMO 10MM CADA, 
COM 7 CORES DIFERENTES NA 
MESMA PLACA, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046, CE-BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 300/202. 
CORES VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE EVART 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

MAKE UND 20 6,10 122,00 

1 72 EXTRATOR DE GRAMPO, 
TAMANHO APROXIMADO: 141 
X 18 X 10 MM, PONTEIRA DE 

GRAMPLINE Unid 20 3,65 73,00 
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METAL, CORPO ERGONOMICO, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO 
INJETADO, COM MARCA E 
MODELO DO PRODUTO 
ESTAMPADO NO MESMO, 
DISPOSITIVO PARA FÁCIL 
REMOÇÃO DE GRAMPOS E 
BOTÃO PARA EXPELIR O 
GRAMPO REMOVIDO. COR: 
PRETO. PADRÃO DE 
QUALIDADE GRAMPLINE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 73 FITA ADESIVA CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 18 MM X 50 M, 
COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, 
ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE 
BORRACHA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: SUPERCREPE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KORE UND 20 3,80 76,00 

1 74 FITA ADESIVA DUREX 
COLORIDO TAMANHO: 12 MM 
X 10 M. COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: DUREX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KORE UND 20 0,65 13,00 

1 75 FITA ADESIVA DUREX 
TRANSPARENTE TAMANHO 12 
MM X 40X. COMPOSIÇÃO 
FILME B.O.P.P/COLA  
ACRÍLICA. PACOTE COM 20 
ROLOS, SUGESTÃO DE 
MARCAS: FIT PEL, MINASA, 
ADELBRAS, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

KORE Pct 5 1,00 5,00 

1 76 FITA ADESIVA LARGA MARROM 
TAMANHO: 45 MM X 45 M, 
COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: FIT PEL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

KORE UND 20 4,00 80,00 

1 79 FITA ADESIVA LARGA 
TRANSPARENTE DESCRIÇÃO 
MINIMA: TAMANHO: 48MM X 
100M. COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P/ COLA ACRILICA. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

KORE UND 50 5,30 265,00 
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ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 
56 G/M². PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 26 CADERNO UNIVERSITARIO 
ESPIRAL 10 MATERIAS, 
FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
COM 200 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS 
NA LATERAL, CAPA/ 
CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 
G/M² REVESTIDA COM PAPEL 
COUCHE. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

CREDEAL Unid 100 14,00 1.400,
00 

1 27 CAIXA ARQUIVO MORTO 
FABRICADO EM PAPELÃO COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM 
KRAFT 140 G/M², DIMENSÕES 
APROX. 360 X 245 X 133. COM 
DADOS PARA INFORMAÇÕES 
IMPRESSO NO MESMO. padrão 
de qualidade popi, frama 
equivalente ou superior 

GOODIE Unid 50 3,60 180,00 

1 28 CAIXA PLÁSTICA COLORIDA 
EM POLIPROPILENO PARA 
ARQUIVOS, TAMANHO 
APROXIMADO: 390 X 260 X 
150 MM, FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP LAMINADO 
LINER, COM ALÇA E FECHO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
VISOR E ETIQUETA NA 
LATERAL. ACOMPANHA 6 
PASTAS SUSPENSAS 
TAMANHO APROXIMADO: 235 
X 360 MM, FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP LAMINADO 
LINER, COM 2 VARETAS E 4 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
VISOR PLÁSTICO, 1 ETIQUETA, 
1 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. 
PASTAS NA COR DA MALETA. 
CORES VARIADAS.  PADRÃO 
DE QUALIDADE POLIBRÁS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

POLIBRÃ�S Unid 50 79,90 3.995,
00 

1 29 CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA POLIONDA, 
TAMANHO APROXIMADO: 360 

POLIBRÃ�S UND 50 22,70 1.135,
00 
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MM X 265 MM X 230 MM. 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
CORRUGADO OPACO CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: POLIBRÁS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 30 CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA POLIONDA, 
TAMANHO APROXIMADO: 440 
MM X 320 MM X 260 MM. 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
CORRUGADO OPACO CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: POLIBRÁS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

POLIBRÃ�S UND 50 27,50 1.375,
00 

1 31 CALCULADORA DE MESA, 
ELETRONICA GRANDE 12 
DIGITOS ENERGIA 
(SOLAR/PILHA AA)VISOR 
INCLINADO COM MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO 
ESTAMPADO NA MESA. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
BENKO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

VIGHS Unid 10 16,50 165,00 

1 33 CANETA ESFEROGRÁFICA 
PONTA FINA (RETRÁTIL) DE 
0,7 MM EM AÇO INOX, CORPO 
TRANSPARENTE, COM CLIP E 
GRIP NA COR DA TINTA, GRIP 
EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, METAL, 
BORRACHA, TINTA A BASE DE 
ÓLEO, CORANTES, 
SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE AÇO INOX. 
ESTAMPADO EM SUA CARGA E 
SEU CORPO MARCA E 
NACIONALIDADE DO 
PRODUTO, COM MARCA, 
MODELO E ESPESSURA DA 
PONTA ESTAMAPADO NO CLIP. 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES 

PILOT Unid 20 70,00 1.400,
00 
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VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE PILOT 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 35 CANETA ESFEROGRÁFICA, 
PONTA MÉDIA (1,0 MM) PONTA 
DE LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 1MM, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TEERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTE 
CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, CORPO EM 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
SEXXTAVADA, COM SUSPIRO 
LATERAL, TAMPA 
ANTISULFOCANTE NA COR DA 
TINTA, ESTAMPADO EM SEU 
CORPO MARCA DO PRODUTO E 
NACIONALIDADE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBLAGEM INDÚSTRIA 
BRASILEIRA, CORES 
VARIADAS, CAIXA COM 50 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE BIC EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

BIC Caixa 5 38,15 190,75 

1 39 CANETA MARCA TEXTO, NÃO 
TÓXICA, COR FLUORECENTE, 
PONTA CHANFRADA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE AGUA, CORANTES, 
ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER. TAMPA ANTI-
SULFOCANTE NA MESMA COR 
DA TINTA, COM MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO 
IMPRESSA NA MESMA, CORPO 
NA MESMA COR DA TINTA COM 
MARCA, COR E MODELO DO 
PRODUTO ESTAMPADA NA 
MESMA, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 12 

JOCAR Caixa 8 11,85 94,80 
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UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE FABER CASTELL , 
PILOT JOCAR 

1 41 CANETA MARCADORA PARA 
TECIDO, NÃO TÓXICA, 
RESINAS DE EMULSÃO 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS, 
PIGMENTOS E 
CONSERVANTES, CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: FABER CASTELL, 
PILOT, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ACRILEX UND 30 5,40 162,00 

1 42 CARTOLINA AMERICANA, 
TAMANHO MINIMO: 48 CM X 
66 CM, GRAMATURA: 210 
G/M², CORES VARIADAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP Unid 100 1,10 110,00 

1 43 CARTOLINA SIMPLES, COMUM 
TAMANHO MINIMO: 48 CM X 
66 CM, GRAMATURA: 140 
G/M², COR BRANCA. 

ALLFORM UND 100 0,70 70,00 

1 44 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0, 
FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 
720 CLIPS. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

BACCHI Caixa 10 10,50 105,00 

1 45 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 4/0, 
FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 
500 CLIPS. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

BACCHI Caixa 10 9,50 95,00 

1 46 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 6/0, 
FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 
500 G.PADRÃO DE QUALIDADE 
NEW BACCHI EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

BACCHI Caixa 10 10,50 105,00 

1 47 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 
MULTIUSO COMPOSIÇÃO: 
ÉSTER DE CIANOACRILATO. 
FRASCO DE 20 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE 
QUALIDADE TED BOND 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ATOPY Unid 50 4,50 225,00 

1 49 COLA BRANCA 1 KG, RÓTULO 
AZUL, LAVAVÉL, NÃO TÓXICA, 
ALTA RESISTÊNCIA, 

FRAMA Unid 50 10,40 520,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
PAPEL. COMPOSIÇÃO 
BORRACHA SINTÉTICA ISENTA 
DE PVC, COM CARGA INERTE E 
PIGMENTOS. DIMENSÕES: 42 
X 21 X 11 MM, COM CAPA 
PROTETORA ERGONÔMICA 
PARA MAIOR CONFORTO NO 
USO E PREOTEÇÃO CONTRA 
SUJEIRA. COM PRAZO DE 
VALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO ESTAMPADO NA 
MESMA. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
PIGMENTOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 
MARCA SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 23 CADERNO BROCHURA, 
LINGUAGEM, FORMATO: 200 
MM X 275 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS COM 
PAUTA E MARGENS, CAPA/ 
DURA INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: TILIBRA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CREDEAL UND 50 8,30 415,00 

1 24 CADERNO DE DESENHO 
CARTOGRAFIA ESPIRAL, SEM 
SEDA, FORMATO: 275 MM X 
200 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 
63 G/M², CAPA/CONTRACAPA 
EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA EM PAPEL COUCHÊ 
115 G/M². PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

CREDEAL Unid 100 12,00 1.200,
00 

1 25 CADERNO UNIVERSITÁRIO 
ESPIRAL, 1 MATÉRIA, 
FORMATO 200X275MM, 
CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697G/M², COM 96 
FOLHAS INTERNAS BRANCAS 

CREDEAL UND 100 7,50 750,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
METAL, CORPO ERGONOMICO, 
PRODUZIDO COM PLÁSTICO 
INJETADO, COM MARCA E 
MODELO DO PRODUTO 
ESTAMPADO NO MESMO, 
DISPOSITIVO PARA FÁCIL 
REMOÇÃO DE GRAMPOS E 
BOTÃO PARA EXPELIR O 
GRAMPO REMOVIDO. COR: 
PRETO. PADRÃO DE 
QUALIDADE GRAMPLINE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 73 FITA ADESIVA CREPE BRANCA, 
TAMANHO: 18 MM X 50 M, 
COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, 
ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE 
BORRACHA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: SUPERCREPE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KORE UND 20 3,80 76,00 

1 74 FITA ADESIVA DUREX 
COLORIDO TAMANHO: 12 MM 
X 10 M. COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: DUREX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KORE UND 20 0,65 13,00 

1 75 FITA ADESIVA DUREX 
TRANSPARENTE TAMANHO 12 
MM X 40X. COMPOSIÇÃO 
FILME B.O.P.P/COLA  
ACRÍLICA. PACOTE COM 20 
ROLOS, SUGESTÃO DE 
MARCAS: FIT PEL, MINASA, 
ADELBRAS, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

KORE Pct 5 1,00 5,00 

1 76 FITA ADESIVA LARGA MARROM 
TAMANHO: 45 MM X 45 M, 
COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: FIT PEL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

KORE UND 20 4,00 80,00 

1 79 FITA ADESIVA LARGA 
TRANSPARENTE DESCRIÇÃO 
MINIMA: TAMANHO: 48MM X 
100M. COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P/ COLA ACRILICA. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

KORE UND 50 5,30 265,00  
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PADRÃO DE QUALIDADE 
ALDEBRAS EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 80 FITA ADESIVA LARGA 
TRANSPARENTE, TAMANHO: 
45 MM X 45 M, COMPOSIÇÃO: 
FILME B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA. SUGESTÃO DE 
MARCA FIT PEL, ALDEBRAS, 3M 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

KORE Pct 50 3,50 175,00 

1 81 FITILHO PLÁSTICO 0,5MM X 50 
METROS - CORES À ESCOLHER 
PADRÃO DE QUALIDADE SÃO 
VITOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

SÃƒO 
VITOR 

Rolo 50 2,40 120,00 

1 82 FORMULÁRIO CONTINUO, 
FOLHAS BRANCAS, 1 VIA 880 
COL, 24CM X 28CM CX C/ 3000 
DE BOA QUALIDADE 

TAMOIO Caixa 50 195,0
0 

9.750,
00 

1 85 GRAMPEADOR PEQUENO DE 
METAL COM BASE PLÁSTICA, 
BASE DE FECHAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, 
MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DIMENSÕES: 110 X 52 X 32 
MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE 
DE APOIO EM PLÁSTICO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZA 
GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL 
75/M². MARCA SUGERIDA: 
TILIBRA, CIS, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

MASTERPRI
NT 

UND 15 7,40 111,00 

1 87 GRAMPO TRILHO PARA 
PASTAS, TAMANHO 
APROXIMADO: 80 MM, 
FABRICADO COM CHAPA DE 
AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 
50 UNIDADES.  PADRÃO DE 
QUALIDADE ACC 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

FUTURO UND 4 9,00 36,00 

1 88 LAÇO FACIL COM FILETE 
PRATEADO MEDIDA MINIMA: 
23MM X 42CM. MATERIAL: 
PLASTICO, CONTEUDO: 
PACOTE COM 200 UNIDADES 
DIVIDAS EM 20 SAQUINHOS 

MAKE Pct 50 79,50 3.975,
00 
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COM 10 UNIDADES CADA, 
TAMANHO TOTAL: 28MM X 
47CM ( LARGURA X 
COMPRIMENTO) TAMANHO DO 
LAÇO PRONTO: 15 X 10CM, 
COR: SORTIDAS, CATEGORIA: 
LAÇOS E FITAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE EDIMAIS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 90 LANTEJOULA Nº 4 LISA PAETE 
- INDICADAS PARA 
ARTESANATO, ESCOLAS E 
FESTAS, PODENDO SER 
FIXADAS COM COLA E 
RESISTIR A LAVAGENS, PARA 
EFEITOS DECORATIVOS. 
COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER 
METALIZADO. PACOTE COM 
1.000 UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE HONEY 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

HONEY Emb 1 4,00 4,00 

1 91 LANTEJOULA Nº 6 LISA PAETE 
- INDICADAS PARA 
ARTESANATO, ESCOLAS E 
FESTAS, PODENDO SER 
FIXADAS COM COLA E 
RESISTIR A LAVAGENS, PARA 
EFEITOS DECORATIVOS. 
COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER 
METALIZADO. PACOTE COM 
1.000 UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE HONEY 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

HONEY Emb 1 7,00 7,00 

1 92 LÁPIS DE CERA ESTACA, CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 
COMPOSIÇÃO: CERAS E 
PIGMENTOS, NÃO TÓXICO, 
RESISTENTE Á ÁGUA, PALITOS 
DE APROXIMADAMENTE: 10,7 
CM DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO, PESO: 100G NO 
MINIMO, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: ACRILEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

PIRA UND 5 9,50 47,50 

1 93 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 
12 CORES SORTIDAS, 

FABER 
CASTELL 

Caixa 10 13,50 135,00 
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SEXTAVADO, 1º LINHA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS, PRODUZIDO COM 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, CONTENDO 
AS CORES: ROSA CLARO, 
ROSA CHICLETE, VERMELHO, 
LARANJA CLARO, AMARELO 
CANÁRIO, VERDE FOLHA, 
VERDE, PRATA, AZUL, AZUL 
COBALTO, CARMIM, MARROM, 
PRETO, CONTENDO EM SEU 
CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E COR DO 
PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO 
DO MESMO FABRICANTE DO 
LÁPIS, CONTENDO 3 LÁPIS 
PRETOS ECOLÁPIS N° 2, 
SEXTAVADO, PRODUZIDO 
COM MATERIAL CERÂMICO 
GRAFITE E MADEIRA 100 % 
REFLORESTADA, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA 
DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO 
MESMO, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C017601, INMETRO E OCP 
0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE 
QUALIDADE FABER CASTELL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 94 LÁPIS DE COR , GRANDE 
CAIXA COM 48 CORES 
SORTIDAS, SEXTAVADO, 1º 
LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 

FABER 
CASTELL 

UND 50 74,50 3.725,
00 
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SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS, PRODUZIDO COM 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, 1º LINHA 
CONTENDO AS CORES: 
BRANCO, AREIA, ROSA CLARO, 
SALMÃO, VERMELHO ESCURO, 
VERMELHO, LARANJA ESCURO, 
LARANJA, LARANJA CLARO, 
AMARELO, AMARELO CANÁRO, 
AMARELO LIMÃO, VERDE 
CLARO, VERDE FOLHA, VERDE 
PINHO, VERDE OLIVA, VERDE, 
VERDE ESCURO, VERDE 
TURQUESA, VERDE MAR, 
VERDE ÁGUA, OURO, PRATA, 
AZUL CLARO, AZUL, AZUL CÉU, 
AZUL REAL, AZUL COBALTO, 
AZUL TURQUESA, VIOLETA, 
ROXO, CARMIM, LILÁS, ROSA 
PÚRPURA, FÚCSIA, VINHO, 
PÚRPURA, CHOCOLATE, 
MARROM, CANELA, MARROM 
CLARO, OCRE, MARROM 
ESCURO, SÉPIA, CINZA 
ESCURO, CINZA AZULADO, 
CINZA QUENTE PRETO. COM 
CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA 
DO FABRICANTE, COR E 
NACIONALIDADE IMPRESSA 
NO MESMO, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 97 LIVRO ATA 50 FOLHAS, 
FORMATO: 205 X 300 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, REVESTIDO 
EM PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 

TILIBRA Unid 10 7,90 79,00 
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63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.PADRÃO DE 
QUALIDADE SÃO DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 98 LIVRO ATA 100 FOLHAS, 
FORMATO: 205X300MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO 700 G, REVESTIDO 
EM PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, 
ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO 
MESMO.SUGESTÃO DE MARCA 
TILIBRA, SÃO DOMINGOS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

TILIBRA UND 30 13,50 405,00 

1 101 MOLHA DEDO, EM PASTA, 12G, 
NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: 
GLICOIS, ACIDO GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM 
CEERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

CARBRINCK Unid 15 2,40 36,00 

1 103 OLHINHOS MÓVEIS PARA 
ARTESANATO, PACOTE COM 90 
UNIDADES, TAMANHO: 8 MM 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 
CORES: PRETO E BRANCO. 
MARCA SUGERIDA: NYBC, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KIT UND 5 9,00 45,00 

1 104 OLHINHOS MÓVEIS PARA 
ARTESANATO, PACOTE COM 90 
UNIDADES; TAMANHO: 5 MM; 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO; 
CORES: PRETO E BRANCO. 
MARCA SUGERIDA: NYBC, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

KIT UND 5 6,00 30,00 

1 105 PALITO PARA CHURRASCO 
ROLIÇO LONGO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 255 MM, 
FBRICADO COM BAMBU 
TRATADO E ESTERELIZADO A 
120° C. PACOTE COM 50 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE ESTILO 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ESTILO Pct 15 2,70 40,50 

1 106 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, 
FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, 

CREDEAL Pct 2 55,00 110,00 
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FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
PACOTE COM 400 FOLHAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
PANAMERICANA EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

1 107 PAPEL CARTÃO TAMANHO 
MÍNIMO 48X66CM - CORES A 
ESCOLHER PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP UND 100 1,10 110,00 

1 108 PAPEL CASCA DE OVO, 
FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², 
CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER.PADRÃO 
DE QUALIDADE OF PAPER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

MASTERPRI
NT 

Caixa 20 13,00 260,00 

1 109 PAPEL CELOFANE, TAMANHO 
MINIMO: 80 X 80 CM, CORES 
VARIADAS.PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP Unid 50 1,90 95,00 

1 110 PAPEL DOBRADURA TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 CM, CORES 
VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP Unid 100 0,60 60,00 

1 112 PAPEL KRAFT, SENDO UM 
LADO LISO E OUTRO ASPERO, 
BOBINA COM TAMANHO 
APROXIMADO: 60 CM, PESO 
APROXIMADO: 10 KG.PADRÃO 
DE QUALIDADE SAMPA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

SAMPA Bob 5 98,50 492,50 

1 113 PAPEL LAMINADO, TAMANHO 
MINIMO: 48 X 60 CM, CORES 
VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP Unid 100 1,10 110,00 

1 114 PAPEL MACHÊ, COMPOSIÇÃO: 
CELULOSE, BASE NATURAL E 
CONSERVANTE ALIMENTÍCIO, 
NÃO TÓXICO. EMBALAGEM 
COM 100 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: ACRILEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

ACRILEX UND 100 18,50 1.850,
00 

1 115 PAPEL PRESENTE COM 
DIVERSAS CORES E ESTAMPAS 
À ESCOLHER BOBINA 

GESSELE Bob 100 70,00 7.000,
00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 60 CM X 
100 .PADRÃO DE QUALIDADE 
VMP EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 116 PAPEL CREPOM TAMANHO 
MINIMO 48CMX2M,  NAS 
CORES: SALMÃO; AMARELO; 
AZUL CLARO/ESCURO; 
BRANCO; PELE; LILÁS; PRETO; 
ROSA; VERDE; LARANJA; 
ROXA; MARRON; VERDE 
ESCURO E OUTRAS) COR A 
SER DEFINIDA NA AQUISIÇÃO. 
PADRÃO DE QUALIDADE VMP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

VMP Unid 100 1,10 110,00 

1 117 PASTA L, TAMANHO 
APROXIMADO: 310X220MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE 
LISO. CORES VARIADAS. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 
SUGESTÃO DE MARCA TIPO 
DAC EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

DAC Pct 10 5,50 55,00 

1 118 PAPEL DE SEDA, TAMANHO 
APROX. 48X60 CM, CORES 
VARIADAS. SUGESTÃO DE 
MARCA SUGESTÃO DE MARCA 
VPM EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

VMP UND 100 0,30 30,00 

1 119 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, 
GRAMATURA 75G/M² 
DIMENSÕES 210MM X 297MM, 
COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C010014 OU CERFLOR/31-1 E 
INMETRO, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. PACOTES COM 
100 FOLHAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE 
QUALIDADE REPOSRT 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

REPORT Pct 50 9,00 450,00 

1 121 PASTA CATALOGO PRETA EM 
COURVIN, COM VISOR, 
DIMENSÕES: 247 X 337MM, 
COM 4 PARAFUSOS 
METALICOS DE 2,7 CM, 
CONTENDO 100 PLASTICOS 
GROSSOS TRANSPARENTE. 
PADRÃO DE QUALIDADE 

ACP UND 3 35,00 105,00 
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INCORPLAST EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 122 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 
210X297MM, GRAMATURA: 
180 G/M², CAIXA COM 50 
FOLHAS. CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
MARCA SUGERIDA: FILIPAPER, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

MASTERPRI
NT 

UND 7 11,50 80,50 

1 123 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO 
LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 40 
MM. FABRICADA EM PLASTICO 
PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LINER, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

DAC UND 100 4,00 400,00 

1 124 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO 
LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 55 
MM. FABRICADA EM PLASTICO 
PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LINER, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADA, 
PACOTE COM 10 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE ALAPLAST 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

DAC UND 100 4,50 450,00 

1 125 PEN DRIVE 16 GB, CONEXÃO 
USB 2.0: LEITURA 13 MBPS 
TAXAS DE TRANSFERENCIA. 
48 MBPS; GRAVAÇÃO 
WINDOWS 98, 2000, ME, XP E 
VISTA - MACOS 9.0 OU 
SUPERIORES; LINUX 2.4 OU 
SUPERIORES. O 5 MBPS. 
REQUISITOS DO SISTEMA: 
WINDOWS 98,2000, ME, XP E 
VISTA, MAC OS 9.0 OU 
SUPERIORES; LINUX 2.4 OU 
SUPERIORES. WINDOWS 98, 
2000, ME, XP E VISTA - MACOS 
9.0 OU SUPERIORES ; LINUX 

MULTILASE
R 

UND 30 17,80 534,00 
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2.4 OU SUPERIORES. COR: 
PRETO E PARTA. PESO 45GR. 
DIMENSÕES APROX. DA 
EMBALAGEM: 19X13X5,5MM. 
SUGESTÃO DE MARCA: 
MULTILASER, KINGSTON, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 126 PEN DRIVE 8GB, CONEXÃO 
USB 2.0, DESIGN GIRATÓRIO 
E SEM TAMPA, DIMENSÕES: 
11,43 X 10,16 X 1,19 CM, 
COMPATÍVEL COM 
WINDOWS® 8.1, WINDOWS 8, 
WINDOWS 7, WINDOWS 
VISTA®, MAC OS X V.10.6.X 
OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X 
OU SUPERIOR. COR: 
VERMELHO. SUGESTÃO DE 
MARCA: MULTILASER, 
KINGSTON, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MULTILASE
R 

UND 30 16,50 495,00 

1 127 PERCEVEJO DOURADO, 
LATONADOS, CAIXA COM 100 
UNIDADES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

FUTURO Caixa 3 2,90 8,70 

1 128 PERFURADOR ARTESANAL 
MÉDIO 38 MM COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS 
RECORTES, INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE 
BISCUIT E FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE SELLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

MAKE UND 5 39,50 197,50 

1 129 PERFURADOR ARTESANAL 
MÉDIO 50 MM COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS 
RECORTES, INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE 
BISCUIT E FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE SELLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

MAKE UND 5 48,00 240,00 
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2.4 OU SUPERIORES. COR: 
PRETO E PARTA. PESO 45GR. 
DIMENSÕES APROX. DA 
EMBALAGEM: 19X13X5,5MM. 
SUGESTÃO DE MARCA: 
MULTILASER, KINGSTON, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 126 PEN DRIVE 8GB, CONEXÃO 
USB 2.0, DESIGN GIRATÓRIO 
E SEM TAMPA, DIMENSÕES: 
11,43 X 10,16 X 1,19 CM, 
COMPATÍVEL COM 
WINDOWS® 8.1, WINDOWS 8, 
WINDOWS 7, WINDOWS 
VISTA®, MAC OS X V.10.6.X 
OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X 
OU SUPERIOR. COR: 
VERMELHO. SUGESTÃO DE 
MARCA: MULTILASER, 
KINGSTON, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

MULTILASE
R 

UND 30 16,50 495,00 

1 127 PERCEVEJO DOURADO, 
LATONADOS, CAIXA COM 100 
UNIDADES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

FUTURO Caixa 3 2,90 8,70 

1 128 PERFURADOR ARTESANAL 
MÉDIO 38 MM COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS 
RECORTES, INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE 
BISCUIT E FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE SELLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

MAKE UND 5 39,50 197,50 

1 129 PERFURADOR ARTESANAL 
MÉDIO 50 MM COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS 
RECORTES, INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE 
BISCUIT E FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE SELLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

MAKE UND 5 48,00 240,00 
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1 130 PERFURADOR ARTESANAL 

MÉDIO 25 MM COM ALAVANCA, 
DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS 
RECORTES, INDICADO A 
PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE 
BISCUIT E FOLHAS DE 
DECLAQUE PARA PORCELANA. 
VARIAS FORMAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE SELLER 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

MAKE UND 5 22,50 112,50 

1 131 PERFURADOR DE PAPEL, 
GRANDE, COM 2 FUROS, 
CORPO DE METAL COM BASE 
PLASTICA ANTIDESLIZANTE, 
MARGEADOR DE METAL, 
PINOS PERFURADORES EM 
AÇO RESISTENTES, TRAVA 
LATERAL DIMENSÕES: 275 X 
229 X 127 MM, COMPOSIÇÃO: 
AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTENCIA, COM 
CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 100 FOLHAS DE PAPEL DE 
75/M². PADRÃO DE 
QUALIDADE LYKE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

CAVIA UND 5 215,0
0 

1.075,
00 

1 132 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO 
COM 2 FUROS CORPO DE 
METAL COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE 
MARGEADOR DE PLÁSTICO 
PINOS PERFURADORES E 
MOLAS EM AÇO RESISTENTES 
DEMENSÕES 137 X 121 X 121 
MM COMPOSIÇÃO AÇO BASE 
DE APOIO EM PLÁSTICO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTENCIA , COM 
CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 40 FOLHAS DE PAPEL DE 
75/M² 

MASTERPRI
NT 

Unid 5 27,50 137,50 

1 133 PINCEL ATOMICO 
PERMANENTE COLOR (850), 
COM PONTA ARREDONDADA 
DE 4.0 MM, ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 

COMPACTO
R 

UND 30 34,50 1.035,
00 
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TERMOPLASTICAS, TINTA À 
BASE DE ÁGUA, CORANTES, 
ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER, TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE, CORPO NA 
COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CORES A ESCOLHER. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

1 136 PINCEL PARA PINTURA, N° 0, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
AMARELO. 

LEO & LEO Unid 30 1,10 33,00 

1 137 PINCEL PARA PINTURA, N° 0, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 5,40 162,00 

1 139 PINCEL PARA PINTURA, N° 02, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 6,00 180,00 

1 141 PINCEL PARA PINTURA, N° 04, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 5,00 150,00 

1 143 PINCEL PARA PINTURA, N° 06, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 7,00 210,00 

1 145 PINCEL PARA PINTURA, N° 08, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO AMARELO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 2,20 66,00 

1 147 PINCEL PARA PINTURA, N° 10, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 9,90 297,00 

1 149 PINCEL PARA PINTURA, N° 12, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 

TIGRE UND 30 12,50 375,00 
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LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 151 PINCEL PARA PINTURA, N° 14, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

TIGRE UND 30 11,50 345,00 

1 153 PINCEL PARA PINTURA, N° 16, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 15,50 465,00 

1 155 PINCEL PARA PINTURA, N° 18, 
COM CERDAS MACIAS, CABO 
LONGO VERMELHO. MARCA 
SUGERIDA: CONDOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

TIGRE UND 30 17,50 525,00 

1 158 PINTURA A DEDO CORES 
VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML 
CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL 
EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA DE P.V.A, ÁGUA, 
CARGA, PIGMENTOS, E 
CONSERVANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. MARCA 
SUGERIDA: ACRILEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

ACRILEX UND 50 4,40 220,00 

1 162 PISTOLA DE COLA QUENTE 
PEQUENA BIVOLT 
AUTOMÁTICO 127V-220V 10W, 
COM BICO PROTETOR 
ISOLANTE TÉRMICO, PARA 
USO DE COLAGEM EM PAPEL, 
PLASTICO, MADEIRA, 
CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E 
ARTESANATOS EM GERAL, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 BASTÕES DE 
COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0004 
ESTAMPADO NO PRODUTO E 
NA EMBALAGEM.PADRÃO DE 
QUALIDADE CIS EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

C.C Unid 15 11,00 165,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
1 163 PORTA 

CANETA/CLIPS/LEMBRETEACR
ILICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 8,6 X 7,8 
X 23,8 CM, CORES A 
ESCOLHER. PADRÃO DE 
QUALIDADE WALEU, ACRIMET 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

MAXCRIL Unid 20 8,90 178,00 

1 164 PLASTICO AUTO ADESIVO 
CON-TACT, COLORIDO, 45 
CMX10 M. CORES VARIADAS. 

MAKE Rolo 30 35,00 1.050,
00 

1 165 PLASTICO AUTO ADESIVO 
CON-TACT, ESTAMPADO, 450 
MMX10 M. ESTAMPAS 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE 
QUALIDADE EPS EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

FUTURO Rolo 30 40,00 1.200,
00 

1 167 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA, 
COM PRENDEDOR DE METAL 
ANTIFERRUGEM, TAMANHO 
APROXIMADO: 0,3X23X34,4 
CM. CORES A ESCOLHER. 
SUGESTÃO DE MARCA WALLEU 
ACRIMET EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

NOVACRIL UND 20 10,00 200,00 

1 168 PRENDEDOR PARA PAPEIS 
TIPO BINDER CLIP, 41 MM. 
COR: PRETA. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE BACCHI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

FUTURO Caixa 10 10,00 100,00 

1 169 PRENDEDOR PARA PAPÉIS 
TIPO BINDER CLIP, 51 MM. 
COR: PRETA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 12 
UNIDADES.PADRÃO DE 
QUALIDADE BACCHI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

FUTURO Caixa 10 15,00 150,00 

1 171 SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, PARA PASTA 
CATALOGO, GROSSO COM 4 
FUROS NA LATERAL, 
FORMATO: 242X303 MM, 
ESPESSURA: 0.20 MM.CAIXA 
COM 400 UNIDADES. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC 
EQUIVALENTYE OU SUPERIOR. 

ACP Caixa 2 94,00 188,00 
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1 172 SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, GROSSO SEM 
FURO, FORMATO: 242 X 303 
MM, ESPESSURA: 0.20 MM. 
CAIXA COM 400 UNIDADES. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

PLAS Caixa 2 94,00 188,00 

1 173 SACOLA PLASTICA RECICLADA 
BRANCA. DESCRIÇÃO MINIMA: 
ALÇA CAMISETA BRANCA, 
MATERIAL: PLASTICO 
RESISTENTE, ESPESSURA DO 
PLASTICO: 0,08 MEDIDA DA 
SACOLA: 50CM DE LARGURA E 
60CM DE COMPRIMENTO 
CONTANDO ATE A PONTA DA 
ALÇA - CAIXA COM 1000 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE ALTAPLAST 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

ALTAPLAST Caixa 2 155,0
0 

310,00 

1 174 SACOLA DE PAPEL COLORIDA 
PRESENTE 25X17X6CM BOLSA, 
SACOLINHAS PRODUZIDAS EM 
PAPEL 90 GRAMAS. COM 
ALÇAS DE NYLON E FUNDO 
REFORÇADO EM PAPEL 
CARTÃO 190 GRAMAS. 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE ON STORE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CROMUS Emb 2 163,5
0 

327,00 

1 175 SACOLA DE PAPEL KRAFT 
25X17X6CM BOLSA, 
SACOLINHAS PRODUZIDA EM 
PAPEL 90 GRAMAS. COM 
ALÇAS DE NYLON E FUNDO 
REFORÇADO COM PAPEL 
CARTÃO 190 GRAMAS. 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE ON STORE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CROMUS Emb 8 59,00 472,00 

1 176 SACOLA DE DE PAPEL COM 
ESTAMPA DECORADA 
21X5X15X8CM 
BOLSA,SACOLINHAS 
PRODUZIDA EM PAPEL 90 
GRAMAS. COMALÇAS NYLON E 
FUNDO REFORÇADO 
COMPAPEL CARTÃO 190 

GALA Emb 30 20,00 600,00 
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GRAMAS. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. PADRAÃO DE 
QUALIDADE CROMUS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

1 177 SACO DE PRESENTE 
TRANSPARENTE 25X35 COM 
ESTAMPAS SORTIDAS - 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE GALA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

GALA Emb 5 33,00 165,00 

1 179 SACO PRESENTE 
TRANSPARENTE 58X89 COM 
ESTAMPAS SORTIDAS, 
EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE GALA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

GALA Emb 5 93,00 465,00 

1 180 SACO PRESENTE 
TRANSPARENTE 10X15 COM 
ESTAMPAS SORTIDAS, 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE GALA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

GALA Emb 5 23,00 115,00 

1 185 SPRAY COM EFEITO METÁLICO 
300ML; TINTA FORMULADA 
COM MATÉRIA-PRIMA DE ALTA 
QUALIDADE, 
PROPORCIONANDO O MELHOR 
RENDIMENTO, SECAGEM E 
COBERTURA DA CATEGORIA. 
APLICAÇÕES; PODE SER 
UTILIZADA EM SUPERFICIES 
COMO METAIS, MADEIRAS, 
CERAMICAS, TECIDOS E 
GESSOS. INDICADA PARA 
PINTURAS EM GERAL, 
ARTEZANATOS, DECORAÇÕES, 
REPAROS E USO 
PROFISSIONAL. CORES: 10 
DOURADO, 10 PRATA. MARCA 
SUGERIDA: ACRILEX, 
SUVINIL. 

KALA UND 50 20,00 1.000,
00 

1 186 SUPORTE PARA FITAS 
ADESIVAS EM POLIESTIRENO, 
PARA FITAS DE 12, 19 E 25 MM 
DE LARGURA. COM BASE 
ANTIDERRAPANTE E 
CORTANTE DE FITA DE AÇO 

ACRIMET UND 20 20,00 400,00  
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INOX. SUGESTÃO DE MARCA: 
ACRIMET, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 187 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 
COLORIDO 100% 
POLIPROPILENO, 40 G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 
50 MT. NAS CORES: ALMÃO; 
AMARELO; AZUL 
CLARO/ESCURO; BRANCO; 
PELE; LILÁS; PRETO; ROSA; 
VERDE; LARANJA; ROXA; 
MARRON; VERDE ESCURO E 
OUTRAS) COR A SER DEFINIDA 
NA AQUISIÇÃO.PADRÃO DE 
QUALIDADE SANTA FÉ 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

MAKE Rolo 50 59,00 2.950,
00 

1 189 TESOURA ESCOLAR, COM 
LÂMINAS EM AÇO INÓX 5", 
PONTAS ARREDONDADAS, 
CABO ANATÔMICO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 13 CM, 
COM NACIONALIDADE E 
MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LÂMINA. 
TRAMONTINA CIS  
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ACRILEX UND 50 14,90 745,00 

1 191 TESOURA MULTIUSO, COM 
LAMINAS EM AÇO INÓX 7´´, 
PONTAS ARREDONDADAS, 
CABO ANATOMICO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 216 MM, 
COM NACIONALIDADE E 
MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LAMINA. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE 
TRAMONTINA EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

TRAMONTI
NA 

UND 20 29,65 593,00 

1 192 TINTA DIMENSIONAL 
BRILLIANT, RELEVO 3D 
COLOR, ATÓXICA, SOLUVÉL 
EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA 
TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35 ML.  CORES 

ACRILEX Unid 50 4,50 225,00 
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VARIADAS. .PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

1 193 TINTA DIMENSIONAL 
METALIC, RELEVO 3D COLOR, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS (EXETO NO 
GLITER), MICA TRATADA PARA 
METALIC, FRASCO COM 35 ML. 
CORES VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ACRILEX Unid 50 4,50 225,00 

1 194 TINTA DIMENSIONAL GLITTER, 
RELEVO 3D COLOR, ATÓXICA, 
SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS (EXETO NO 
GLITER), MICA TRATADA PARA 
METALIC, FRASCO COM 35 ML. 
CORES VARIADAS.  PADRÃO 
DE QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ACRILEX Unid 50 8,50 425,00 

1 195 TINTA PARA CARIMBO (TC 42), 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À 
BASE DE ÁGUA, CORANTES E 
ADITIVOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
FRASCO COM 40 ML, COR: 
AZUL, PRETA, 
VERMELHA.SUGESTÃO DE 
MARCA ACRILEX RADEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

RADEX UND 50 4,00 200,00 

1 197 TINTA FOSCA PARA 
ARTESANATO LÁTEX PVA BASE 
ÁGUA, NÃO TÓXICA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, 
ADTIVOS, CARGA, 
CONSERVANTE E PIGMENTOS. 
FRASCO COM 100 ML. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

ACRILEX Unid 50 7,60 380,00 
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1 198 BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE, 7,5MMX30 
CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE 
MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1 KG, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
RENDICOLA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KIT Pct 20 35,00 700,00 

                   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 



Edição - 19.584publicação legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0115/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa LAZARO BEZERRA SOARES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 06.088.333/0001-09, com sede na Rua Capitão José Porfírio, 445, 
Centro, na Cidade de Araxá/MG, CEP 38183-038, neste ato representada pelo Sr. LAZARO 
BEZERRA SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 1969176-1051644 
SSP/GO - e inscrito no CPF/MF Nº 377.416.594-72, residente e domiciliado na Rua Capitão 
José Porfírio, 445, Centro, na Cidade de Araxá/MG, CEP 38183-038, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 010/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
   
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 6 APONTADOR JUMBO PARA 
LAPIS, COM DEPOSITO, 
TRIANGULAR, COM 1 
FURO. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICAS E 
LAMINA EM AÇO DE 
CARBONO, FIXADO POR 
PARAFUSO METALICO. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
4,2X2,5X1,8CM COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 
30 UNIDADES. PADRÃO 
DE QUALIDADE FABER 
CASTEL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEONORA Caixa 4 98,30 393,20 

1 7 APONTADOR PARA LÁPIS, 
COM DEPÓSITO COLETOR 
TRANSLÚCIDO, COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E 
LAMINA EM AÇO DE 
CARBONO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE, FIXADA 
POR PARAFUSO 
METÁLICO. DIMENSÕES 
APROX. 5,8X2,3X1,5CM. 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. POTE COM 
25 UNIDADES. 
SUGESTÃO DE MARCA: 
TIPO FABER CASTELL, 

LEONORA Pote 4 68,00 272,00 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 8 APONTADOR PARA LAPIS, 
SEM DEPOSITO, COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICAS E 
LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DE ALTA 
QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE,FIXADA 
POR PARAFUSO 
METALICO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
2,7X1,5X1 CM. DESIGN 
ERGONOMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. PADRÃO 
DE QUALIDADE FABER 
CASTEL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEONORA Caixa 2 67,25 134,50 

1 40 CANETA MARCADOR PARA 
CD E DVD, PONTA FINA 
1.0MM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA 
A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIACETAL 
COM PROTETOR DE 
METAL. TAMPA EM 
POLIPROPILENO NA COR 
DA TINTA COM MARCA E 
NACIONALIDADE DO 
PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM 
SEU CORPO MARCA E 
MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E 
NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CORES A 

BRW UND 6 70,99 425,94 
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
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alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 
Representante 
Contratado 
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Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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1 198 BASTÃO DE COLA QUENTE 

TRANSPARENTE, 7,5MMX30 
CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE 
MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, 
E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1 KG, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
RENDICOLA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

KIT Pct 20 35,00 700,00 

                   
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
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ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 
12 UNIDADES 

1 48 COLA BRANCA 100G, 
LAVAVEL, NÃO TOXICO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
P.V.A EMBALAGEM 
FABRICADA EM PET 100% 
RECICLADO, TAMPA NA 
MESMA COR DA 
EMBALAGEM, COM 
RESPIRO NAS LATERAIS, 
BICO APLICADOR 
ECONÔMICO QUE  
FACILITA A APLICAÇÃO 
COM MARCA DO 
FABRICANTE SELO PET 
100 RECICLADO, 
CERTIFICADO DO 
INMETRO, SGC E OCP 
0040 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM PRAZO 
MINIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO 03 ANOS APÓS 
A DATA DE FABRICAÇÃO. 

ZASTRAZ Unid 50 3,84 192,00 

1 84 GRAMPEADOR GRANDE 
DE METAL COM BASE 
PLÁSTICA , BASE DE 
FECHAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE, 
COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA,DIMENSÕES 
201 X 89 X 49 MM, 
COMPOSIÇÃO ; AÇO BASE 
DE APOIO EM PLÁSTICO 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
DE ALTA RESISTENCIA 
UTILIZA GRAMPOS 24/6 
OU 26/6 COM 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 30 
FOLHAS DE PAPEL 75/M². 

CLASSE Unid 15 24,14 362,10 

1 95 LÁPIS PRETO 6B, 
SEXTAVADO, 1º LINHA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 
CM, DE ALTA QUALIDADE, 
COM 16 GRADUAÇÕES, 
PRODUZIDO COM 

BRW UND 8 28,14 225,12 
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MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 
REFLORESTADA, 
CONTENDO EM SEU 
CORPO MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO 
DO PRODUTO, E 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. MARCA 
SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

1 96 LÁPIS PRETO, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1º LINHA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 
CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - 
TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA 
DO LÁPIS PRODUZIDO 
COM MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, ESCRITA 
RESISTENTE, MACIA, 
TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, CONTENDO EM 
SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA 
DO FABRICANTE E 
MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 
15236/05, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 144 

MULTICOLOR UND 8 74,96 599,68 
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MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 
REFLORESTADA, 
CONTENDO EM SEU 
CORPO MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO 
DO PRODUTO, E 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. MARCA 
SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

1 96 LÁPIS PRETO, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1º LINHA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 
CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - 
TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA 
DO LÁPIS PRODUZIDO 
COM MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, ESCRITA 
RESISTENTE, MACIA, 
TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, CONTENDO EM 
SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA 
DO FABRICANTE E 
MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 
15236/05, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 144 

MULTICOLOR UND 8 74,96 599,68 
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UNIDADES. MARCA 
SUGERIDA: FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

1 134 PINCEL ATOMICO 
PERMANENTE GROSSO, 
COM PONTA CHANFRADA, 
COM TRÊS ESPESSURAS 
DE ESCRITA: 2.0MM, 
4.5MM E 8.0MM, 
RECARREGAVEL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA 
A BASE DE ÀLCCOL, 
CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE FELTRO. TAMPA 
NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU 
CORPO NACIONALIDADE, 
MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM SELO DO 
INMETRO, OCP 0046 E 
NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
NAS CORES VERMELHO, 
PRETO E AZUL. CORES A 
ESCOLHER. 

GATTE Caixa 30 23,92 717,60 

                       
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
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No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 



Edição - 19.584publicação legal
22 Paranavaí, quinta-feira, 25 de julho de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0114/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CORRÊA, SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 78.152.493/0001-72, com sede na Rua São Paulo, n° 
447, na Cidade de Colorado - Estado do Paraná, CEP 86.690-000, neste ato representada pelo/a 
Sr. APARECIDO CLAUDENIR CORRÊA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CI/RG 
Nº. 3..320.344-6 SSP/PR - e inscrito no CPF/MF Nº 458.931.289-15, residente e domiciliado 
na Rua Mato Grosso, n° 365, na cidade de Colorado/PR, CEP 86.690-000, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 010/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 064/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e 
demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGENS, DESTINADOS AO DEPARTARMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
010/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
   

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 34 CANETA 
ESFEROGRÁFICA, 
PONTA GROSSA 
(1.6 MM), PONTA 
DE LATÃO COM 
ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 
1.6 MM, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA Á BASE DE 
CORANTES 
ORGANICOS E 
SOLVENTE, CARGA 
REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, 
CORPO EM 
PLASTICO 
TRANSPARENTE, 
SEXTAVADA, COM 
SUSPIRO 
LATERAL, TAMPA 
ANTI-
SULFOCANTE, NA 
COR DA TINTA 
ESTAMPADO EM 
SEU CORPO 
MARCA DO 
PRODUTO E 
NACIONALIDADE, 
COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 
15236/05 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
CORES VARIADAS. 
CAIXA COM 50 
UNIDADES. 
MARCA 
SUGERIDA: BIC, 

BIC UND 10 90,00 900,00 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 67 E.V.A BORDADO, 
TAMANHO 
APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, 
LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. 
COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 
0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 
00598-81 E NM 
300/202. CORES 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
EVART 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

VMP UND 150 8,40 1.260,00 

1 78 FITA DUPLA FACE 
DE ESPUMA -  
ESPUMA DE 
POLIETILENO COM 
ADESIVO 
ACRÍLICO EM 
AMOS OS LADOS. 
COM APROX.: 
LARG. 12 MM; 
COMP. 10 METROS 
E ESPESSURA DE  
1 MM. SUGESTÃO 
DE MARCA 
TEKBOND, ADERE 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

ADELBRAS UND 30 26,82 804,60 

1 89 LAÇO FACIL LISO 
MEDIDA MINIMA 
50MM X 70CM. 
MATERIAL: 
PLASTICO, 
CONTEUDO: 
PACOTE COM 100 
UNIDADES, 
DIVIDAS EM 10 
SAQUINHOS, 
CADA SAQUINHO 

GALA Pct 50 20,90 1.045,00 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
LAZARO BEZERRA SOARES 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
LAZARO BEZERRA SOARES 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
LAZARO BEZERRA SOARES 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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CONTEM 10 
LAÇOS. TOTAL DE 
100 LAÇOS NO 
PACOTE. 
TAMANHO: 50MM 
X 70CM (LARGURA 
X COMPRIMENTO), 
TAMANHO DO 
LAÇO PRONTO: 16 
X 19 CM, CORES: 
SORTIDAS, 
MODELO: LAÇO 
LISO, CATEGORIA: 
LAÇOS E FITAS - 
LAÇO COM FILETE. 

1 99 MALETA 
SANFONADA, 
KRAFT REVESTIDA 
COM PERCALUZ 
PRETO, COM 19 
DIVISÓRIAS DE A-
Z EM PAPEL 
KRAFT, COM ALÇA 
E FECHO EM 
PLÁSTICO 
RESISTENTE. 
FORMATO: 389 X 
242 X 113 MM. 
COR: PRETA. 
INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
MARCA 
SUGERIDA: DAC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

TN UND 15 75,85 1.137,75 

1 102 OLHINHOS 
MÓVEIS PARA 
ARTESANATO, 
PACOTE COM 90 
UNIDADES 
TAMANHO: 15 MM, 
COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO CORES: 
PRETO E BRANCO. 
MARCA 
SUGERIDA: NYBC, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

MAKE UND 5 7,45 37,25 

1 135 PINCEL 
MARCADOR PARA 

BIC Unid 30 68,00 2.040,00 
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QUDRO BRANCO, 
AZUL COM PONTA 
ARREDONDADA, 
NÃO 
RECARREGAVÉL, 
COMPOSIÇÃO: 
RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA A BASE DE 
ALCOOL, 
PIGMENTOS, 
RESINAS, 
SOLVENTES, 
ADITIVOS E 
PONTA DE 
ACRILICO. CORPO 
NA COR DA TINTA 
COM 
NACIONALIDADE; 
MARCA E MODELO 
DO PRODUTO 
IMPRESSO NO 
MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 
0046 E NBR 
15236/2005 
ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 
FABRICAÇÃO 
NACIONAL. CAIXA 
COM 12 
UNIDADES 

1 157 PINCEL PARA 
PINTURA, N° 20, 
COM CERDAS 
MACIAS, CABO 
LONGO 
VERMELHO. 
MARCA 
SUGERIDA: 
CONDOR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CONDOR UND 30 19,00 570,00 

1 161 PISTOLA DE COLA 
QUENTE GRANDE 
BIVOLT 127V-
220V 60W, COM 
BICO PROTETOR 
ISOLANTE 

GATTE Unid 15 36,00 540,00  
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TÉRMICO PARA 
USO DE COLAGEM 
EM PAPEL, 
PLASTICO, 
MADEIRA, 
CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, 
E ARTESANATOS 
EM GERAL, COM 
BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 
BASTÕES DE 
COLA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 
0004 ESTAMPADO 
NO PRODUTO E NA 
EMBALAGEM. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE CIS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 178 SACO PRESENTE 
TRANSPARENTE 
43X58 COM 
ESTAMPAS 
SORTIDAS. 
EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE GALA 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CROMUS Emb 5 57,00 285,00 

1 181 SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE 
25X37CM. 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
CROMUS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CROMUS Emb 5 35,25 176,25 

1 182 SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE 
30X44CM. 
EMBALAGEM COM 

CROMUS Emb 5 58,95 294,75 
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100 UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
CROMUS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 183 SACO CELOFANE 
TRANSPARENTE 
15X29CM. 
EMBALAGEM COM 
100 UND. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
CROMUS 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

CROMUS Emb 5 38,40 192,00 

1 184 SACOLA PLASTICA 
RECICLADA 
BRANCA, 
DESCRIÇÃO 
MINIMA: ALÇA 
CAMISETA 
BRANCA, 
MATERIAL: 
PLASTICO 
RESISTENTE, 
ESPESSURA DO 
PLASTICO: 0,08 
MEDIDA DA 
SACOLA: 40CM DE 
LARGURA E 50CM 
DE COMPRIMENTO 
CONTANDO ATE A 
PONTA DA ALÇA - 
CAIXA COM 1000 
UNIDADES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ALTAPLAST 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

ORLEPLAST Caixa 2 139,05 278,10 

1 188 TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT), 
ESTAMPADO 100% 
POLIPROPILENO, 
45 G/M², 
LARGURA: 1,40M, 
ROLO COM 30 MT. 
ESTAMPAS 
VARIADAS. 
PADRÃO DE 

SANTA 
FÃ‰ 

Rolo 50 229,90 11.495,00 
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QUALIDADE 
SANTA FÉ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

                          
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
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SANTA FÉ 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 
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14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
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O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 24 de julho de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
APARECIDO CLAUDENIR CORRÊA 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)___________________ 
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DIRETORIA DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br 

 
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO Nº 027/2024 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que 
realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de uniformes escolares e calçados, destinados 
aos alunos da Rede Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30 do dia 07/08/2024. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30 às 9h00 do dia 07/08/2024. 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: às 09h00 do dia 07/08/2024. 

 
LOCAL: www.bllcompras.com 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, 
Centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com 

 
Paranavaí - Paraná, em 24 de julho de 2024. 

 
NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora Especial de Compras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 056/2024 

Processo nº 094/2024 
 
OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM ARTE 
GRÁFICA, POR MEIO DE PINTURA ARTÍSTICA EM FORMA DE GRAFITE, COM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E FERRAMENTAS INCLUSOS PARA EXECUÇÃO DO 
TRABALHO A SER REALIZADO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
DESTE MUNICÍPIO.  
  
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 31/07/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na 
plataforma www.licitanet.com.br. Informações complementares poderão ser 
adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 24 de julho de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 057/2024 
 

DATA: 24 DE JULHO DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO THUFLEP – ENUCLEAÇÃO 
ENDOSCÓPICA DA PRÓSTATA COM THULIUM LASER EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO BRESSAN & FERREIRA LTDA. 
ENDEREÇO  AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2632 – JARDIM IBIRAPUERA – 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  09.577.691/0001-65 
VALOR R$ 22.370,00 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA 

REAIS). 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 058/2024 
 

DATA: 24 DE JULHO DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO THUFLEP – ENUCLEAÇÃO 
ENDOSCÓPICA DA PRÓSTATA COM THULIUM LASER EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO BRESSAN E FERREIRA LTDA  
ENDEREÇO  AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2632, JARDIM IBIRAPUERA – 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  09.577.691/0001-65 
VALOR R$ 22.370,00 (vinte e dois mil trezentos e setenta reais). 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA – ME 
CNPJ/MF: 13.292.261/0001-74 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CURSO 
ONLINE “PARECERES JURIDICOS NA 14.133 – COM OFICINA PRÁTICA” PARA O JURÍDICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 

VALOR CONTRATUAL: 
R$ 1.497,00 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA NO PROCESSO LICITATÓRIO DE 
COMPRA DIRETA Nº 07/2024, NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024, OU SEJA, 
SERÁ EFETUADO À VISTA, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, 
ACOMPANHADA DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE DURAÇÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS, ATÉ O TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO DE COMPRA DIRETA Nº 
07/2024, NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024, INICIANDO-SE NA 
DATA DE 24.07.2024 E PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 24.10.2024. 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 23 DE JULHO DE 2024. 

 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 054/2023 

 
CONTRATO Nº 098/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 29.032.903/0001-36 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (SUPLEMENTO ALIMENTAR) PARA 
ATENDIMENTO À MUNICIPE COM ORDEM 
JUDICIAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/07/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 24/07/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 23/07/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 24/07/2025 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NA LEI Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024-PML 

PROCESSO Nº. 84/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO:  presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para eventual presdtação de 
serviços de divulgação por carro de som, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para 
Mulheres, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, Educação e Cultura, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 14:00 do dia 13 de agosto de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 49.750,00 (quarenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 24 de julho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024-PML 

PROCESSO Nº. 90/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de peças e mão de obra, para bebedouro, lavadora de roupas, geladeira e fogão, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e 
Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer 
e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 14 de agosto de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 51.272,32 (cinquenta e um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e dois 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 24 de julho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024-PML 

PROCESSO Nº. 89/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a revitalização dos calçamentos de 
Praças conforme projetos básico e executivo, compreendendo, os serviços preliminares e instalação de canteiro de 
obra, demolição e retirada com descarte adequado, de acordo as normas vigentes, execução dos serviços de 
assentamento de guias e de passeio em piso intertravado.  Os serviços deverão ser executados de acordo com os 
projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que 
são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 12 de agosto de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 198 .438 ,91 (cento e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 
noventa e um centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 24 de julho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                   Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
    Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                          www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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DECRETO Nº. 5.639                                                                                  

 De: 24 de julho de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras   
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.773 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
   DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional especial na importância total de até R$95.740,53 (noventa e 
cinco mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta e três centavos), segundo a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.0.219 Devolução de Sobras de Repasses 

CONVÊNIOS 
 

4.4.90.93.00.00 INDENIZACÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1006.03.99.01.02(1006) CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 

922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP 
AGRÍCOLAS 

1.595,54 

Fonte 1006.03.99.01.02(31006) CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 
922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP 
AGRÍCOLAS 

94.144,99 

 
TOTAL 95.740,53 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das seguintes fontes de recursos: 

 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR 

Rubrica de receita 1.3.21.01.0.1.99.11.00.00 - Fonte 1006.03.99.01.02 - 
CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP 
AGRÍCOLAS - C.E.F.  C/C 71063-6 CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 
922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP  

1.595,54 

 
II – SUPERÁVIT FINANEIRO VALOR 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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1006.03.99.01.02 - CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 922816/2021 - AQUIS 
MÁQUINAS EQUIP AGRÍCOLAS - C.E.F.  C/C 71063-6 CONVÊNIO 
PLATAFORMA + BRASIL Nº 922816/2021 - AQUIS MÁQUINAS EQUIP 
AGRÍCOLAS 

94.144,99 

 
TOTAL 95.740,53 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de julho 
de 2024 

 
                                                 STEFAN TOMÉ PAUKA 
                                 PREFEITO 
 
 DECRETO Nº 5.639-2024 

Data da Publicação:  

Edição:   

Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do Noroeste)             
CNPJ: 82.458.688/0001-12 

 

  

 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 076/2024 – ID2429/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0100/2024 
DISPENSA Nº 031/2024  
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MIRADOR 
 
CONTRATADO: REVEPAR RECANTO DA VELHICE DE PARAISO 
CNPJ n° 77.672.160/0001-01 
 
DO OBJETO -  Subvenção Social para a REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do 
Norte”. 
 
DO PREÇO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos  reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
VIGÊNCIA: 01/08/2024 a 31/07/2025,  12 (doze) meses. 
 

Mirador 24 de julho de 2024. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

602 05.004.08.241.0013.2023 33.50.43.06.00.00 0  R$                               21.600,00 
21.600,00R$                      TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subvenções Sociais - Instituição de Caráter de Assistência Social - 33.50.43.06.00.00

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2023  

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: EDITORA NOROESTE - LTDA 
 

3. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de edição jornalística com 
publicação diária e ampla circulação no Município e região, destinado à publicação dos atos 
oficiais do Poder Executivo de Diamante do Norte - Paraná. 

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 33/2023 

5. CONTRATO: 41/2023 

6. TIPO DE ADITIVO: Prazo/Saldo + Reequilíbrio de Valor 

7. FUNDAMENTO: Art. 57, II, § 2º da Lei nº 8.666/93  

8. VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 43.438,20 (Quarenta e três mil, quatrocentos e trinta e 

oito reais e vinte centavos) 
9. NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de julho de 2024.  

 

Diamante do Norte-Pr., 24 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 

____________________________________________________________________
__________ 

Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

 

   TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  

 

ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL  - Contrato 278/2021 – Tomada de Preço nº 08/2021 

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, área total de 10.394,50 m2, em diversas 
ruas no Município de Querência do Norte/PR,  convênio nº 897090 – MDR, Programa 
Planejamento Urbano. 

 

Partes: Município de Querência do Norte e ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI,  
CNPJ Nº 05.939.484/0001-52 

 
Fundamentação legal: Artigo 77, 78 e Art. 79  as Lei 8666/93 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Parágrafo Primeiro: A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral, artigo 79, I da Lei 
8666/93,  pelo Município de Querência do Norte, CNPJ 76.973.692/0001-16,  em virtude de ter 
ficado caracterizada a inexecução do contrato, por descumprimento da cláusula primeira –  
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, área total de 10.394,50 m2, em diversas ruas no 
Município de Querência do Norte/PR,  convênio nº 897090 – MDR, Programa Planejamento 
Urbano, enquadrando-se na previsão dos artigos 77 e 78, incisos I, II, III, IV, V, pelos seguintes 
fatos, sem justa causa: 
 

 A inexecução contratual, se deu em razão do abandono da obra, sem nenhuma 
justificativa plausível, apesar das inúmeras tentativas de contato, notificação para a 
retomada da obra. 

 A empresa foi notificada pela última vez em outubro/2023 sobre a abertura de processo 
de rescisão unilateral, no qual foi recebido e  dado visto pelo representante legal da 
empresa, com prazo de resposta de 10 (dez) dias a partir do recebimento com direito ao 
contraditório, onde  mesma apresentou contraditório, inicialmente aceito pelo Município 
e não cumprido pela empresa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Parágrafo Único: Este termo dá por rescindido jurídica e administrativamente o contrato, nas 
condições expressas, independentemente da apuração de eventuais débitos e respectiva cobrança, 
pelos meios administrativos e judiciais cabíveis. ALEX 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 
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 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
Parágrafo Primeiro: A rescisão unilateral, ora levada a efeito, será analisada nos termos dos artigos 
86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, para a aplicação de multa e penalidades.  
 
Parágrafo Segundo: O Prefeito Alex Sandro Fernandes assina o presente instrumento, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas, enviando-se cópia à empresa, dando-se publicidade ao ato por 
meio da Imprensa Oficial. 

   

   Querência do Norte, 27 de junho de 2024 

 

 

Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL nº 114/2024 

 
 

SÚMULA: Determina Abertura de Processo Administrativo 
 
 

Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, 

  
     
 
Considerando os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que 
são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  
 
Considerando que o Município rescindiu o contrato unilateral em 27 de junho de 2024,  com a 
empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI,  CNPJ Nº 05.939.484/0001-52 
referente ao contrato nº 278/2021, oriundo da Tomada de Preço nº 08/2021;  
 

Considerando que a empresa Eco Sul Brasil Construtora Eireli, descumpriu totalmente as cláusulas 
contratuais, bem como não apresentou justificativa plausível: 
 
Considerando as notificações e a rescisão contratual que deu causa. 
    
 
Resolve: 
 
 
Artigo 1º - Determinar a abertura de Processo Administrativo para eventual aplicação de 
penalidades em relação a empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI,  CNPJ Nº 
05.939.484/0001-52 referente ao contrato nº 278/2021, oriundo da Tomada de Preço nº 08/2021, 
por expressa violação contratual, constante no processo de rescisão;  
 
Artigo 2º - O processo deverá ser conduzido por equipe técnica do processo de licitação. 
 
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 23 de julho de 2024 

 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 095/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE 30 (trinta) dias de Licença Especial a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, NERCI 
CORDEIRO DA SILVA SANTOS, Matricula 659, conforme dispostos do artigo nº 
173, § Único da Lei Municipal nº. 28/9393 e Lei Complementar nº.09/2019, período 
aquisitivo 07/01/2018 a 06/01/2023, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 01/08/2024 a 30/08/2024. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, NERCI 
CORDEIRO DA SILVA SANTOS, Matricula 659, conforme dispostos do artigo nº 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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DECRETO Nº. 5.640                                                                                  
 De: 24 de julho de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.774 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
   DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$633.000,00(seiscentos e 
trinta e três mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESASA COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte1300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –   
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PESSOAL CIVIL 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

150.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
30.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

150.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
30.000,00 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

70.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
50.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 633.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamentos e Excesso de Arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS   
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06.001.27.812.0020.1.071 Aquisição de Veículo/ônibus para o transporte de 
pessoas 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(432) Recursos Ordinários – (Livres) 56.100,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência ao Portador de Deficiência  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.1.003 Construir a Casa do Idoso  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento do 

CRÁS – Direcionamento à Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 36.900,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 153.000,00 

 
 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00 – Fonte: 101 e 
102 – FUNDEB - TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO. 

480.000,00 
 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 480.000,00 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 633.000,00 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de julho de 
2024. 
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    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  
PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS  
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024   
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
TOMOGRAFIAS 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por ITEM e da seguinte forma: 
  
OBJETO: É objeto da presente licitação: Contratação de Empresa especializada para a realização de exames 
radiológicos (Tomografias), destinados aos pacientes atendidos na UPA24H, na urgência e emergência., conforme 
descritos e especificados no Anexo I do instrumento convocatório. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 26/07/2024 às 08:30 horas do dia 09/08/2024. 
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 09/08/2024 às 09:30 horas do dia 
09/08/2024. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 09/08/2024. 
  
LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
  
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.369.957,50 (um milhão trezentos e sessenta e nove mil novecentos e ciquenta e 
sete mil e cinquenta centavos) 
INFORMAÇÕES: Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, 
pelo telefone: (44) 3421-2323 ou pelos sites www.paranavai.atende.net e www.bllcompras.com. 
  
Paranavaí - Paraná, em 24 de julho  de 2024. 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

 

 

  

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o 
Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a “Subvenção Social para a 
REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do Norte”, a demanda da Secretaria de Assistência 
Social. Os serviços serão prestados pela entidade: REVEPAR RECANTO DA VELHICE DE 
PARAISO, CNPJ n° 77.672.160/0001-01, com valor total de R$ 21.600,00(vinte e um  mil e 
seiscentos reais). Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 031/2024. Fundamentado: Art. 31 da Lei Federal n° 
13.019/2014 e Decreto Municipal n° 051/2023. 
 

Mirador/PR, 24/07/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 094/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
SOLANGE AURELIANO MONTEIRO SEBASTIANI, Matricula 282, conforme 
dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 
10/02/2017 a 08/02/2022, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE 
DIAMANTE DO NORTE, a partir de 05/07/2024 a 02/10/2024. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 094/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
SOLANGE AURELIANO MONTEIRO SEBASTIANI, Matricula 282, conforme 
dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 
10/02/2017 a 08/02/2022, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE 
DIAMANTE DO NORTE, a partir de 05/07/2024 a 02/10/2024. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

  

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o 
Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para  a realização da revisão do 
Veículo ONIX PLUS – Placa SFL-3E45, realizado por sua Concessionaria Exclusiva. . Os serviços 
serão prestados pela entidade: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PAÇAS LTDA, CNPJ n° 
78.909.389/0001-80, com valor total de R$ 1.008,50( um  mil e oito reais e cinquenta centavos). 
Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa 
de Licitação n.º 032/2024. Fundamentado: Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n° 027/2023. 
 

Mirador/PR, 24/07/2024 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024-PML 

PROCESSO Nº. 95/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a execução de extensão de rede de 
baixa tensão e readequação de iluminação pública, visando a melhoria do sistema de iluminação pública do Município 
de Loanda-Pr.  Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são parte integrante do presente 
Edital.  
ABERTURA: 12 de agosto de 2024 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 213 .078 ,85  (duzentos e treze mil, setenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 24 de julho de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 


